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MUNICIPAL DE FORTALEZA | CL 

 

ORIGEM DA LICITAÇÃO SECRETARIA REGIONAL VI 

PROCESSO: 1410162314198/2013 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 018/2013 

OBJETO: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA COM FINS À EXECUÇÃO DO 
RESTAURO DO MERCADO DA AEROLÂNDIA, 
LOCALIZADO EM ÁREA DA SECRETARIA 
REGIONAL VI, FUNDAMENTADA NA LEI Nº 
8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993, ATUALIZADA 
E CONSOLIDADA, PELA LEI Nº 9.648 DE 27 DE 
MAIO DE 1998, E PELA LEI Nº 9.854 DE 27 DE 
OUTUBRO DE 1999, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL 
E SEUS ANEXOS. 
 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO GLOBAL  (POR LOTE) 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

DATA DE ABERTURA: 

 

02 de DEZEMBRO de 2013. 

HORA DE RECEBIMENTO DOS 

ENVELOPES: 

 
 
De 09h00min às 09h15min. 

 

HORA DE ABERTURA DOS 

ENVELOPES 

09h15min. 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:  
- FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS (informando o n.º da licitação): Até 05 (cinco) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas.  

 e-mail: licitacao@fortaleza.ce.gov.br 

 fax: (085) (3252.1630)  

 fone: (085) (3452.3477) 
 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
local (Fortaleza – CE).  
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 O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, criada 
por meio de Decreto e nomeada por Ato juntado ao processo administrativo de que trata 
esta licitação, devidamente publicados no Diário Oficial do Município, receberá e abrirá até 
horas e data acima indicadas, em sua sede na RUA DO ROSÁRIO, Nº 77, EDIFÍCIO 
COMANDANTE VITAL ROLIM, SOBRELOJA E TERRAÇO - CENTRO, FORTALEZA-CE, 
CEP.: 60.055-090, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 
PROPOSTAS DE PREÇOS referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha 
da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação objeto desta licitação, observadas as 
normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 
publicada no Diário Oficial da União de 22/06/93, e suas alterações posteriores. 
 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 
01. LICITAÇÃO: - O procedimento de que trata o presente edital; 

 
02. LICITANTE: - Empresa que participa desta licitação; 

  
03. HABILITAÇÃO: - Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e 

econômico-financeira e regularidade fiscal de cada participante da licitação; 
 

04. ADJUDICATÁRIO: - Empresa vencedora da licitação à qual será adjudicado o seu 
objeto; 

 
05. CONTRATANTE: - O Município de Fortaleza, através da Secretaria  Regional VI, que 

é signatário do instrumento contratual; 
 

06. CONTRATADO: - Empresa à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 

 
07. LOTE: - Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação, e sendo este composto por 

itens terá o licitante que cotar todos os itens que compõem o lote, e estes nos seus 
quantitativos integrais. 

 
08. INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura; 

 
09. CPL DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA: - A Comissão Permanente de Licitações - CPL 

que realizará os procedimentos de recebimento de envelopes, coordenação da disputa 
nos lances verbais, habilitação e julgamento de propostas referentes a esta licitação. 

 
10. PMF: - Prefeitura Municipal de Fortaleza; 

 
11. DOM: - Diário Oficial do Município, jornal impresso pela Imprensa Oficial da PMF. 
 
12. ORÇAMENTO: - Documento elaborado pelo órgão de origem, para basear o valor da 

licitação. O presente orçamento será baseado através de informações constantes nas 
tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - 
SINAPI/Secretaria de Infraestrutura do Governo do Estado – SEINFRA e Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – SEINF. 
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13. SEINF: - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 
 

14. SR VI – SECRETARIA REGIONAL VI 
 
15. AUTORIDADE SUPERIOR: - É o titular do órgão desta licitação, incumbido de definir 

o objeto da licitação, elaborar seu projeto básico, orçamento e instrumento 
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, 
decidir os recursos contra atos da comissão, homologar o resultado da licitação e 
promover a celebração do contrato. 

01. DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO 

01.1 - O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em obras, 

com fins à execução do Restauro do Mercado da Aerolândia, localizado em área de 

abrangência da Secretaria Regional VI; 

 

01.2. - A presente licitação tem fundamento na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 

atualizada e consolidada, pela Lei Nº 9.648 de 27 de maio de 1998, e pela Lei Nº 9.854 de 

27 de outubro de 1999, de acordo com as especificações contidas neste edital e seus 

anexos. 

 

01.3 - Compõem o presente instrumento os seguintes anexos: 
 

I. PROJETO BÁSICO 
II. DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DOS SERVIÇOS (MODELO) 
III. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE PARTICIPAÇÃO (MODELO) 
IV. CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 
(MODELO) 
IV- A – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
V. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (MODELO) 
VI. CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 
VII. CARTA DE “FIANÇA BANCÁRIA” - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
(MODELO) 
VIII. TERMO DE INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO) 
IX. CONTRATO (MINUTA) 
X. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS 
INDIRETAS - BDI (MODELO)  
XI. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 
(MODELO)  
XII. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – CPU (MODELO)  
XIII. PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS;  
XIV. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
XV. TERMO DE COMPROMISSO (MODELO)  
XVI. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS   
XVII. DESENHOS  
XVIII. DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE (MODELO) 
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02. - DA PARTICIPAÇÃO 
 
02.1 - Poderão participar desta Tomada de Preços empresas sob a denominação de 

sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 

comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, consórcios 

e fundações - exceto sociedade cooperativa - regularmente estabelecidas neste País, 

devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condições exigidas para 

cadastramento pela Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, e que satisfaçam a todas as condições 

deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o 

objeto da licitação. Não será permitida a subcontratação sem a expressa anuência do 

Contratante 

02.1.1 - Para o cadastramento na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza 

são necessários os documentos que deverão ser apresentados na Rua do Rosário, nº 77, 

Ed. Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço – Centro, Fortaleza (CE), no horário de 08:00 

às 16:30, obrigando-se a licitante, após a emissão do CRC, a declarar, sob as penalidades 

da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 

02.1.2 - O Interessado não cadastrado que quiser participar desta licitação, deverá atender 
as condições para cadastramento até o 3º dia anterior ao recebimento das propostas, 
devendo a mesma se dirigir à Central de Licitações - CL, no endereço acima mencionado, 
levando a documentação necessária, ocasião em que, se for o caso, receberá documento 
daquele órgão que lhe permitirá participar desta licitação; 

02.2 – Empresas sob a forma de Consórcio:  

02.2.1 Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 

limitado a 02(duas) empresas, atendidas as condições estabelecidas neste Edital; 

02.2.2 Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio 

ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um 

consórcio; 

02.2.3 A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela 

inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, 

pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados; 

02.2.4 As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 

além dos demais documentos exigidos neste edital, compromisso de constituição do 

consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos, discriminando a empresa líder, estabelecendo  responsabilidade 

solidária  com a indicação  do percentual de responsabilidade de cada consorciada bem 

como a etapa da participação na execução dos serviços, objeto da presente licitação; 

02.2.5 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 
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02.2.6 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a 

constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que 

asseguram a sua habilitação, salvo aprovação pela Comissão Permanente de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Fortaleza; 

02.2.7 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente de seus integrantes; 

02.2.8 Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro o Consórcio, 

aprovado por quem tenha competência em cada uma das empresas. O Contrato de 

consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade 

solidária, as cláusulas deste Edital.  

02.3.  Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação: 

a) empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

b) empresa suspensa de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Fortaleza (Acórdão 

nº 3439/2012-Plenário, TC-033.867/2011-9, rel. Min. Valmir Campelo, 10.12.2012); 

c) empresa com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

d)  empresa submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

e) empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 

consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, pertençam, ainda que parcialmente, de 

empresa do mesmo grupo, ou em mais de uma empresa, que esteja participando desta 

licitação; 

e.1) caso constatada tal situação, ainda que a posteriori, a empresa licitante será 

desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas em Lei. 

f) empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital; 

g) pessoa física ou jurídica que elaborou, isoladamente ou em consórcio, o projeto básico ou 

executivo correspondente; 

h) da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, 

sócio com mais de cinco por cento do capital volante, controlador, gerente, responsável 

técnico ou subcontratado; ou  
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i) empregado ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de Fortaleza ou 

responsável pela licitação. 

02.3.1. Para fins do disposto nas alíneas “g”, “h” e “i” do deste subitem, considera-se 

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o 

licitante ou responsável pelos serviços e fornecimento, incluindo-se os fornecimentos de 

bens e serviços a estes necessários; 

02.3.2. O disposto no subitem 02.3.1 aplica-se aos membros da CPL. 

02.4. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma PROPOSTA DE 

PERCENTUAL DE DESCONTO, referido deste Edital; 

02.5. No presente procedimento licitatório somente poderá se manifestar, em nome da 

licitante, a pessoa por ela credenciada; 

02.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

licitante junto à Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, 

nesta licitação, sob pena de exclusão sumária dos licitantes representados. 

02.7. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos 

os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a 

observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

do processo. 

 

02.8 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à CPL, 

juntamente com os envelopes colados, original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 

PARTICULAR, com firma reconhecida em Cartório, OU PÚBLICA, outorgando amplos 

poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante 

for titular da licitante, deverá entregar o original ou cópia autenticada do documento que 

comprove tal condição. 

 

02.8.1 – No caso de procuração particular esta deverá vir acompanhada de documento 

que comprove a titularidade do outorgante, quanto a que o mesmo detém poderes 

para outorgar procuração. 

 

02.8.2 – Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de 

uma empresa. 

 

02.9 - Não poderão participar desta licitação, as pessoas jurídicas declaradas inidôneas e 

impedidas de contratar com a Administração Municipal. 
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02.10. O licitante poderá impugnar os termos deste edital até o segundo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.  

02.11. Deficiências no atendimento aos requisitos para apresentação da Documentação de 

Habilitação e Propostas de Preços correrão por conta e risco do licitante. Documentação e 

Propostas que não atenderem aos requisitos dos documentos integrantes do Edital e seus 

anexos implicarão na inabilitação ou desclassificação da licitante                                                                                                                                                                                                                                                                                

02.12 - O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na Central de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Fortaleza, Ed. Comte. Vital Rolim, localizado na Rua do Rosário, 77, no Centro 

desta cidade de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, ou 

retirado, sem ônus, no site compras.fortaleza.ce.gov.br. 

 
02.13 - Os documentos que integram o Anexo X - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS 
TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI, Anexo XI - PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS, Anexo XII - PLANILHA 
DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – CPU, Anexo XIII - PLANILHA DE 
QUANTIDADES E PREÇOS e Anexo XIV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, serão 
disponibilizados somente em meio digital, a ser retirado na Central de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Fortaleza, localizada no endereço constante do item 02.10 deste 
Edital. 
 

02.13 - DA DATA, DO HORÁRIO E DO LOCAL DA LICITAÇÃO: 

02.13.1. No dia ___de __________________ de 2013, às ___:_____ horas, no Auditório 

Máster da Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, sito na Rua do 

Rosário, 77, Centro, no Edifício Comte. Vital Rolim – Sobreloja e Terraço, nesta Capital, a(s) 

empresa(s) interessada(s) fará(ão) entrega da sua  documentação, que estará(ao) 

reunida(s) para esta finalidade, podendo, ainda, encaminhá-la previamente, respeitando-se 

o horário e a data estabelecidos neste Edital; 

 

03. - DA HABILITAÇÃO 

03.1 - Para se habilitarem nesta licitação, as interessadas deverão apresentar envelope 

colado, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

 
 
À 
 
CPL DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 

TOMADA DE PREÇOS N ......./ 2013 
ÓRGÃO: SECRETARIA REGIONAL VI – SR VI  
ENVELOPE  “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE: 
OBEJTO: 
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03.2 - O envelope “A” deverá conter os documentos a seguir relacionados no subitem 03.3, 

em original, ou em cópia já autenticada por cartório competente, devendo a cada face de 

documento reproduzido corresponder uma autenticação, ainda que diversas 

reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.  

 

03.2.1 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 

anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do 

documento fica sem validade. 

 

03.2.2 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 

disponibilização do documento pela Internet, a Comissão poderá verificar a autenticidade do 

mesmo através de consulta eletrônica.  

 

03.2.3 - Para a habilitação jurídica, a licitante deverá, no documento exigido neste 

instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade do cadastramento com o objeto da 

licitação. 

03.2.4 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja 

com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, 

sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu 

período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término 

da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à 

Comissão nas condições de autenticação do item 03.2, para que seja apensado ao 

processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da 

licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

 
03.3. O ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter os itens A, 
B, C e D, a seguir discriminados; 

03.3.1. Carta de Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO assinada, 

obrigatoriamente, pelo representante legal da licitante, ou pela líder do consórcio, com as 

seguintes informações (Modelo - Anexo VI): 

 
03.3.1.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998); 

3.3.1.2. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

A - HABILITAÇÃO TÉCNICA; 

I. Prova de inscrição ou registro do licitante individual ou das consorciadas e dos seus 

Responsáveis Técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
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e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da sede da 

licitante, em vigor; 

II. Comprovação do compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, acompanhado da indicação da pessoa jurídica responsável 

pelo consórcio; 

III. Termo de Indicação do Pessoal Técnico Qualificado, no qual os profissionais indicados 

pelo licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que participarão, a 

serviço do licitante, da execução do objeto desta licitação. Este termo deverá ser firmado 

pelo representante do licitante com o ciente do profissional conforme Modelo Anexo VIII; 

IV. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se, 

excepcionalmente, a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. 

V. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 

subitem 02.13 deste Edital, profissional(is) de nível superior, ou outro(s), reconhecido(s) 

pelo CREA ou CAU, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acerto Técnico  –  CAT, expedidas 

por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estaduais, municipal ou do 

Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de características técnicas 

similares às  do objeto da presente licitação,  não se admitindo atestado(s) de fiscalização, 

supervisão ou coordenação da execução de obras/serviços, cujas parcelas de maior 

relevância e de valor significativo são: ESQUADRIAS E FERRAGENS. 

 

VI. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das 

empresas que o compõem) devidamente registrado (s) no CREA ou CAU da região onde os 

serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico  –  CAT, expedida(s) por esses Conselhos, que comprove(m) que o licitante  tenha 

executado, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada, obras/serviços de 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação,  não se admitindo 

atestado(s) de fiscalização da execução de obras/serviços, cujas parcelas de maior 

relevância técnica e de valores significativos são: ESQUADRIAS E FERRAGENS. 

 
VI.I. Não será admitido o somatório de ART’s, à exceção dos previstos nos incisos IX e 
X a seguir deste Edital. 

VII. Declaração de visita emitida pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, através da 

Secretaria Executiva Regional a que está circunscrito o objeto a ser licitado (MODELO – 
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Anexo II), em nome do licitante, ou do líder no caso de consórcio, de que ela, 

preferencialmente, por intermédio de integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos, 

visitou os locais onde serão executados os serviços, tomando conhecimento de todos os 

aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, até o último 

dia útil imediatamente anterior à data de que trata o subitem 02.13 deste Edital; 

a) Para visita ao local de execução dos serviços, a licitante deverá procurar a regional em 

questão segundo o contato abaixo:  

 SER VI - edilson.frota@hotmail.com 

b) A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 
necessário deverá apresentar, em substituição ao atestado de visita, DECLARAÇÃO 
FORMAL assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem PLENO 
CONHECIMENTO das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e 
sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando 
impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações 
contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

VIII. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico 

profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou CAU, em destaque, os 

seguintes dados:  

a) data de início e término dos serviços;  

b) local de execução;  

c) nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada;  

d) nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de 

registro(s) no CREA;  

e) especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

IX. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas 

neste Edital poderá ser efetuada, no caso de consórcio, no todo ou parte, por qualquer uma 

das consorciadas, ou por todas, através do somatório de seus respectivos atestados, 

somente podendo ser objeto de aproveitamento para lote diverso o quantitativo excedente; 

X. No caso de consórcio, para efeito de somatório de quantitativos, só serão aceitos e 

analisados atestados, acompanhados das respectivas CAT’s, emitidos em nome das 

empresas consorciadas e que citem especificamente o percentual de participação, bem 

como os serviços e respectivas quantidades executadas por cada empresa consorciada. 

XI. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) Sócio; 
b) Diretor; 
c) Empregado; 
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d) Responsável técnico. 
e) Profissional contratado. 

XII. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia 

da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 

anônima; 

c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou 

Contrato de Trabalho em vigor; 

d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da 

licitante onde consta o registro do profissional como RT; 

e) Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 

 

B - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

I - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) emitido pela Central de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Fortaleza, no seu prazo de vigência, comprovando ser a licitante 

fornecedora do objeto desta licitação, ou DOCUMENTO EQUIVALENTE, de acordo com o 

disposto neste edital. 

II - Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresário individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (mais aditivos, se houver), 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores; 

IV - Inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, com indicação das pessoas naturais incumbidas da administração da 

sociedade, seus poderes e atribuições; 

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

C - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor judicial da 

sede da pessoa jurídica; 
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II.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis  e  

apresentados  na  forma  de  Lei  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da empresa,  

vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser 

atualizados,  quando  encerrados  há  mais  de  03  (três)  meses  da  data  da  

apresentação  da  proposta,  tomando como base a variação ocorrida no período, do Índice 

Geral de Preços  -  Disponibilidade  Interna  (IGP-DI),  publicado  pela  Fundação  Getúlio  

Vargas  -  FGV,  ou outro indicador que o venha a substituir;  

III. Comprovação de que possui (para cada lote cotado), patrimônio líquido igual ou superior 

a 10% do valor de sua proposta de preços, após a fase de lances. 

IV. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) 

dos valores exigidos para a licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores 

de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

V. O acréscimo mencionado no inciso anterior não será exigido para os consórcios 

compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte assim 

definidas pela Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

VI  No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 

jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.  

 

VII. No caso das demais sociedades empresárias, o balanço deverá ser acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 

registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário 

e das folhas nos quais se acha transcrito ou a autenticação da junta comercial, 

devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

 

VIII. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado 

o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

devidamente registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do 

Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito ou a autenticação da junta 

comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade e  pelo titular ou representante legal da empresa. 

IX. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas assinado por contador registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos índices 

estabelecidos neste instrumento convocatório.  
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D - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A comprovação da regularidade Fiscal e Trabalhista se dará mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição da empresa no Cadastramento Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ 

que esteja dentro do prazo de validade nela atestado; 

II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou 

Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto desta licitação; 

III. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e 

dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de CNPJ: 

IV.CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS 

E DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, OU EQUIVALENTE EXPEDIDA PELA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL E PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL; 

V. CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA 

PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO, da sede do licitante ou Certidão de Não 

Contribuinte; 

VI. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA 

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO, da sede do licitante ou Certidão de Não 

Contribuinte. 

VII. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, OU EQUIVALENTE, quanto a Seguridade Social 

(INSS) expedida pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, da sede ou filial 

da licitante, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 

apresentados na comprovação da regularidade fiscal, da sede da licitante; 

VIII. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, 

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede 

ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos 

apresentados na comprovação da regularidade fiscal, da sede da licitante. 

IX. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

X. A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira 

e da Regularidade Fiscal e Trabalhistas exigidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios 

documentos.  
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XI. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Prefeitura 

Municipal de Fortaleza convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que o documento tem 

prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente; 

XII. Caso alguma Certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, para efeito de 

habilitação, se contiver expressamente declaração passada pelo emitente do documento, 

que a licitante tomou as medidas legais de praxe e obteve o efeito NEGATIVO, nos termos 

do Código Tributário Nacional; 

XIII.  Sendo ou não contribuinte, o licitante fica obrigado a apresentar as certidões, 

relacionados neste Edital. 

XIV.  Empresa com enquadramento na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou cooperativa a comprovação de regularidade fiscal, somente será exigida para efeito 

de assinatura do contrato, observando os seguintes procedimentos: 

XV. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá no momento que a 

proponente for declarada classificada em primeiro lugar (vencedora), para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positiva com efeito de certidão negativa; 

XVI. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 

direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no Regulamento, 

sendo facultado à Prefeitura Municipal de Fortaleza convocar, requerer e avaliar os 

documentos de habilitação da segunda classificada, e assim sucessivamente, para 

assinatura do contrato nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao 

preço, ou revogar a licitação. 

XVII.  Em quaisquer das situações estabelecidas neste Edital, caso alguma certidão esteja 

com prazo vencido, a CPL poderá fazer consulta por meio eletrônico (INTERNET), para 

comprovação dessa regularidade, podendo, ainda, o licitante apresentar cópia autenticada 

desses documentos, na sessão pertinente. 

XVIII.  Recebidos OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a CPL procederá o que se segue: 

a) Consulta “on line”, por meio do CNPJ, da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 

Qualificação Econômico-Financeira do licitante detentor da proposta de percentual de 

desconto melhor classificada, podendo inclusive, fazer a consulta a outras dependências da 

Prefeitura Municipal de Fortaleza, via fax ou correio eletrônico, no caso do Sistema 

apresentar alguma falha; 
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b) Se os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO não estiverem completos e corretos, ou 

contrariarem qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a CPL considerará o licitante 

inabilitado. 

04. - ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 

 
04.1. - Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de 

CNPJ, ressalvando-se aquele em que o próprio órgão emissor declare expressamente no 

referido documento que é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante. 

 

04.2. - Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão 

considerados se forem acompanhados da versão em português, firmada por tradutor 

juramentado. 

 

04.3. - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope A, não sendo 

admitido posteriormente, o recebimento pela Comissão de qualquer outro documento, nem 

permitido à licitante  fazer  qualquer adendo aos entregues à Comissão. 

  

04.4. - Caso haja a inserção de original de documento junto com as cópias autenticadas a 

Comissão, por força da lei n 5.553/68, procederá a devolução do mesmo mediante 

solicitação por escrito, da licitante; ou poderá efetuar a substituição do original por cópia 

autenticada, quando concluída  a fase de habilitação. 

 

04.5.- As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 

recuperação judicial exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu 

período de validade deverão ter sido emitidas nos 60 dias anteriores à data marcada para 

recebimento dos envelopes. 

 

04.6.- A Comissão poderá, também, solicitar originais de documentos já autenticados, para 

fim de verificação, sendo a licitante obrigada a apresentá-los no prazo máximo de 02 dias 

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

 

04.7.- Caso a solicitação seja feita durante a sessão de habilitação, o caso deverá ser 

registrado em Ata, nela constando o prazo máximo referido no item 04.06. 

  

04.8.- Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste edital 

referentes à fase de habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos 

em seu conteúdo e forma e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou 

EPP que não apresentarem a regularização da documentação de Regularidade Fiscal 

no prazo definido no edital. 
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04.9.- A inabilitação da licitante importa na preclusão do direito de participar das fases 

subseqüentes. 

 
04.10.- Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado à Comissão, mediante 

autorização expressa do titular da origem da licitação, fixar o prazo de 08 dias úteis, para a 

apresentação de documentação escoimada das causas que provocaram a inabilitação. 

 

05. - DA PROPOSTA DE PREÇOS E PERCENTUAL DE DESCONTO 

05.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, até o horário e dia previstos neste edital, 

envelope colado, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

À 
 
CPL DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA 

TOMADA DE PREÇOS N ....../2013 
ÓRGÃO: SECRETARIA REGIONAL VI – SR VI 
ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇO E PERCENTUAL DE DESCONTO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE: 
OBEJTO: 

 

05.2 - Este envelope deverá conter os seguintes documentos:  

05.2.1 - Proposta de Preços datilografada ou digitada em 01(uma) via, em papel timbrado 

da empresa ou impressa em formulário contínuo, constando razão social da empresa, 

CNPJ, endereço postal completo e telefone, datada e rubricada em todas as folhas e 

assinada (sobre carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto da licitante 

contendo, conforme Anexo IV e IV - A do edital:  

a. Especificação do objeto a ser executado, de acordo com o disposto no item 01.1 

deste edital; 

b. Preço global do objeto desta licitação expresso em Real, em algarismos e por 

extenso; 

c. Prazo de execução do objeto; 

d. Percentual de desconto incidente sobre o preço global (por lote) 

e. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 dias. 

 

05.3. A PROPOSTA DE PREÇO E PERCENTUAL DE DESCONTO, apresentado 
individualmente para cada lote, nos termos do subitem acima, deverá conter todos os 
elementos a seguir relacionados: 

05.3.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO E PERCENTUAL DE 

DESCONTO, assinada, obrigatoriamente, pelo representante legal do licitante, contendo o 
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percentual de desconto ofertado sobre o preço global de referência e o prazo de validade da 

proposta que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da 

data de que trata o subitem 2.13 deste Edital (Modelo - Anexo IV e IV - A)); 

05.3.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Modelo – Anexo V); 

05.4. Tendo em vista as definições e obrigações contidas neste Edital e seus Anexos, 

especialmente no Anexo I – Projeto Básico, a licitante deverá considerar no seu percentual 

de desconto proposto que a fiscalização do Contrato estará sediada na Cidade de Fortaleza, 

onde serão executados os serviços; 

05.5. A licitante deverá considerar, na elaboração da proposta de preço e percentuais de 

desconto, todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos, encargos sociais, 

que possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços; 

05.6. A licitante deverá utilizar, sempre que possível, na elaboração da proposta de preço e 

percentuais de desconto, a mão de obra, os materiais, as tecnologias e matérias primas 

existentes no local da execução dos serviços, desde que não se produzam prejuízos à 

eficiência na execução do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para 

a contratação; 

05.7. É de inteira responsabilidade da licitante, obter dos órgãos competentes informações 

sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o 

fornecimento, objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo 

alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas; 

05.8. Na proposta de percentuais de desconto, a licitante deverá utilizar 02 (duas) casas 

decimais; 

05.9. No valor orçado foram consideradas as seguintes taxas de Bonificação e Despesas 

Indiretas (BDI) e de Encargos Sociais: 

a)  BDI – 22% (vinte e dois por cento); 

b)  Encargos Sociais  –  118,48% (cento e  dezoito vírgula quarenta e oito por cento). 

05.10.  Será admitida a subcontratação, se previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, 

restrita, contudo, ao percentual de 30% (trinta por cento) do orçamento, devendo a empresa 

indicada pela CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, apresentar 

documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação 

técnica necessária, nos termos previstos neste Edital; 

05.10.1. É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação, bem como dos 

serviços considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional e 

técnico-profissional; 
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05.10.2. A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do 

contratado perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA quanto à qualidade 

técnica do serviço executado. 

06.  DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE 

DESCONTO 

06.1. No local, dia e hora definidos no subitem 2.13 deste Edital, a CPL, após ter recebido 

do representante legal de cada empresa licitante o invólucro contendo a PROPOSTA DE 

PERCENTUAL DE DESCONTO, acompanhada dos documentos de seu credenciamento e 

das declarações, procederá ao que se segue: 

a) Conferência do credenciamento dos representantes legais mediante confronto do 

instrumento de credenciamento com seu documento de identificação; 

b) Abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO, 

em ordem crescente, desta licitação. 

c) Divulgação dos valores globais indicados em cada PROPOSTA DE PERCENTUAL DE 

DESCONTO, por lote; 

d) Verificação das PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO quanto a eventuais 

discrepâncias, corrigindo-as da seguinte forma: 

d.1)  entre  valores grafados em algarismos e por extenso,  prevalecerá o valor por 

extenso. 

e) Ordenamento das PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO por ordem  

decrescente  de vantajosidade; 

e.1)  a  PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO de maior vantajosidade  será a de 

MAIOR DESCONTO ofertado para  a execução do objeto da licitação em questão. 

f) A CPL convidará individual e sucessivamente os licitantes, de forma seqüencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta menos vantajosa seguido dos 

demais;  

f.1)  a desistência  do licitante  em apresentar lances verbais, quando convocado, implicará  

sua exclusão da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço  por ele  

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

g) Após a definição do melhor lance, se a diferença em relação ao lance classificado em 

segundo lugar for de pelo menos 10% (dez por cento), a CPL reiniciará a disputa aberta, 

para a definição das demais colocações; 
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g.1)  havendo  reinício de disputa, os licitantes  serão convocados, de forma seqüencial, a 

apresentar lances, a partir do autor da proposta menos vantajosa seguido dos demais; 

h) nas hipóteses previstas nas alíneas “f” e “g” será admitida a apresentação de lances 

intermediários durante a disputa. Serão considerados intermediários os lances iguais ou 

superiores ao menor já ofertado e inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

i) a apresentação de lances de cada licitante  respeitará  o intervalo mínimo de diferença de 

valores de 1% (um por cento) do valor da proposta  inicial  mais vantajosa, de acordo com o 

subitem e.1, em relação ao seu último lance; 

j) os lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação. 

06.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às sanções previstas neste Edital; 

06.3. Nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considera-se 

empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa ou empresa 

de pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada. 

06.3.1. Será assegurada a preferência de contratação a microempresas e empresas de 

pequeno porte, respeitado o seguinte: 

06.3.1.1. Constatado o empate ficto de percentuais de descontos da proposta de menor 

lance com microempresa ou empresas de pequeno porte, a CPL divulgará a ordem de 

classificação das propostas informando o empate de percentuais de descontos;  

06.3.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte em empate ficto, observada a 

ordem de classificação e o disposto no subitem 7.3, será convocada para apresentar nova  

PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO, obrigatoriamente abaixo daquela de 

menor valor obtido; 

06.3.1.3. Na hipótese de não ocorrer o desempate da proposta da microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa com aquela de maior desconto, em razão da não 

apresentação de nova oferta ou falta de comprovação de regularidade fiscal, a CPL 

convocará os licitantes remanescentes que por ventura se enquadrem na hipótese 

mencionada no subitem 06.3, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; 

 
06.3.1.4. Nas licitações em que após o exercício de preferência de que trata o subitem 
06.3.1 esteja configurado empate em primeiro lugar, serão adotados os critérios de 
desempate por sorteio.  
 
06.3.1.4.1. Caso esta COMISSÃO venha se valer do critério de desempate, o mesmo se 
realizará da seguinte forma:  
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06.3.1.4.1.1. Serão dispostos na urna de nº 1, tantas cédulas quantas forem as empresas 
empatadas, cada qual com a indicação do nome das licitantes em disputa.  
  
06.3.1.4.1.2. Serão dispostos na urna de nº 2, uma cédula com a palavra vencedor e tantas 
outras em branco quantas forem as empresas empatadas.  
  
06.3.1.4.1.3. O Presidente da Comissão então procederá ao sorteio, retirando da urna de nº 
1 o nome de uma empresa e da urna de nº 2 uma cédula, que indicará ser aquela empresa 
a vencedora ou não.  
 
06.3.1.4.1.4. Caso não seja, na primeira extração, conhecida a vencedora, o Presidente 
deverá retirar outra cédula da urna de nº 1, seguida de outra da urna de nº 2, assim 
procedendo até que se conheça a empresa vencedora.  
 

06.3.1.5. O critério de desempate ficto disposto neste item somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

06.4. Encerrada a fase de lances, a CPL ordenará as propostas por ordem decrescente de 

vantajosidade, por lote, e convocará a licitante que apresentou a proposta/lance mais 

vantajosa para o(s) lote(s) respectivo(s), para reelaborar e apresentar, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, por meio eletrônico, os documentos elencados a seguir: 

06.4.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS (Modelo Anexo IV(1)); 

06.4.2. PLANILHAS DE QUANTIDADES E PREÇOS (Modelo – Anexo XIII); 

06.4.2.1.  Para efeito de preenchimento das Planilhas de Serviços e Preços a licitante NÃO 

PODERÁ: 

06.4.2.1.1. Cotar preço unitário e global superior ao orçamento previamente estimado pela 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, ou inexequível, 

ressalvado o disposto no subitem 05.6 deste Edital; 

06.4.2.1.2. Deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços, ou contrariar as 

disposições do subitem 05.6 deste Edital. 

06.4.3. Composições analíticas das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e das 

Taxas de Encargos Sociais, incidentes para os serviços previstos na Planilha de 

Quantidades e Preços (Modelos Anexos X e XI); 

06.4.4. Cronograma físico-financeiro preliminar (Modelo – Anexo XIV), com periodicidade 

de 30 (trinta) dias corridos, não se admitindo parcela na forma de pagamento antecipado, 

observando-se as etapas e prazos de execução estabelecido neste Edital e seus Anexos. 
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06.4.4.1. As medições serão sempre feitas a cada período de 30 (trinta) dias corridos. A 

periodicidade poderá ser inferior a um mês-calendário na primeira e última medições, 

quando o início ou término das etapas dos serviços ocorrer no curso do mês; neste caso o 

cronograma será ajustado à situação; 

06.4.4.2. O cronograma físico-financeiro estará, também, sujeito a ajustes, em função de 

motivos de interesse da Prefeitura Municipal de Fortaleza, desde que devidamente autuado 

em processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art. 57 da Lei 8.666/93). 

06.4.5. Planilhas de Composição Analítica de Preços Unitários (CPU’S) de todos os itens da 

Planilha de Quantidades e Preços (Modelo – Anexo XII), de acordo com o desconto 

ofertado; 

06.4.6. Os prazos constantes acima poderão ser prorrogados uma única vez, salvo 

justificativas aceitas pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza. 

06.5. Em caso de discrepâncias dos valores ofertados nos documentos elencados nas 

propostas a CPL procederá as correções da seguinte forma: 

06.5.1. Entre o preço unitário das Planilhas de Quantidades e Preços e a Carta de 

Apresentação das PROPOSTAS DE PREÇOS prevalecerá o primeiro; 

06.5.2. Entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 

extenso; 

06.5.3. No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, 

o produto será retificado, mantendo-se inalterado o preço unitário e a quantidade; 

06.5.4. No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as 

parcelas; 

06.5.5. O preço total da PROPOSTA DE PREÇOS será ajustado pela CPL, em 

conformidade com os procedimentos enumerados nas alíneas precedentes para correção 

de erros. O valor resultante consistirá no preço-corrigido da PROPOSTA DE PREÇOS. 

06.6. A CPL, reservadamente, verificará a conformidade do preço global da proposta mais 

vantajosa em relação ao orçamento previamente estimado para a contratação, sua 

conformidade com os requisitos do instrumento convocatório, promovendo a 

desclassificação daquela que: 

06.6.1. Contenha vícios insanáveis; 

06.6.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas definidas no instrumento 

convocatório; 
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06.6.3. Apresente preços manifestamente inexeqüíveis ou permaneçam acima do 

orçamento estimado para a contratação. 

06.6.4. Não tenham sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA; 

06.6.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital, desde 

que insanáveis. 

06.6.6. Apresente qualquer oferta de vantagem baseada em proposta das demais licitantes 

ou de qualquer outra natureza, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

06.6.7. As propostas não estejam em conformidade com os requisitos previstos neste Edital. 

06.6.8. Serão consideradas inexeqüíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

06.6.8.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a cinqüenta por cento do 

valor do orçamento previamente estimado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza; 

06.6.8.2. Valor do orçamento previamente estimado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza. 

06.6.9. A CPL promoverá diligência de forma a conferir ao licitante a oportunidade de 

demonstrar a exeqüibilidade da sua proposta. 

6.6.9.1. Na hipótese de que trata o subitem 06.6.9., o licitante deverá demonstrar que o 

valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos  

custos dos insumos  e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de 

custos unitários; 

6.6.9.2. A análise de exeqüibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta; 

06.6.10. Para efeito de avaliação da economicidade da proposta, o valor máximo que a 

Prefeitura Municipal de Fortaleza admite pagar para a execução dos serviços objeto desta 

licitação, é o preço unitário previamente estimado a ser divulgado nos termos do subitem 

10.2.1., devidamente corrigido de acordo com o seguinte critério: 

06.6.10.1. Para fins de atualização dos valores do orçamento de referência para a data da 

apresentação das propostas, desde que transcorridos 12 (doze) meses da data-base, serão 

observados os critérios estabelecidos no item “Reajuste de Preços” constante da Minuta do 

Contrato - Anexo IX deste Edital; 
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06.6.10.2. O percentual de atualização do orçamento de referência será calculado até a 4ª 

(quarta) casa decimal, sem arredondamento. Esse valor resultante será o valor unitário do 

orçamento de referência atualizado. 

06.6.11. Os preços unitários máximos que a Prefeitura Municipal de Fortaleza admite pagar 

para a execução do objeto desta licitação são os definidos em seu orçamento de referência 

devidamente corrigido presente nos autos do processo em epígrafe; 

06.6.11.1. No cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes 

daqueles previstos no Orçamento de referência da Prefeitura Municipal de Fortaleza, desde 

que o valor unitário da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma físico-

financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado. 

06.6.11.2. Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório 

técnico circunstanciado, desde que aprovado pela CPL, os valores das etapas do 

cronograma físico-financeiro poderão exceder o limite fixado no subitem dos relatórios 

técnicos circunstanciados. 

06.6.11.3. Deverão ser feitos em duas partes, de modo a contemplar tanto o desdobramento 

dos custos unitários (diretos) quanto o das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) 

em relação aos respectivos valores estabelecidos no orçamento-base;  

06.6.11.4. As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais ou estudos técnicos preliminares do 

projeto básico não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total do 

contrato. 

06.6.12. Caso o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma 

físico-financeiro permaneçam acima do orçamento base elaborados pela Prefeitura 

Municipal de Fortaleza, e o relatório técnico circunstanciado não seja acatado pela CPL, 

haverá negociação com o licitante para adequar seus preços unitários aos preços 

correspondentes do orçamento base elaborado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, 

ajustando deste modo também o valor global da proposta, sob pena de desclassificação. 

06.6.12.1. Serão convocados os licitantes subseqüentes em ordem de classificação, quanto 

ao preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado por sua 

proposta permanecer acima do valor do orçamento previamente estimado. 

06.7. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 

07.  DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

07.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos poderão ser 

solicitados, preferencialmente, via e-mail, licitacao@fortaleza.ce.gov.br, ou por 
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correspondência dirigida a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza, localizado na Rua do Rosário, 77 – Centro – Ed. Comte Vital Rolim – Sobreloja e 

Terraço, CEP: 60.055-090 ou via fax nº  (085)  3252-1630, no horário comercial, de 2ª a 6ª 

feira,  até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação. Os 

esclarecimentos prestados serão estendidos a todos os adquirentes do Edital e 

disponibilizados no site compras.fortaleza.ce.gov.br; 

07.2. A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida à Autoridade que 

assinou o Edital e protocolizada na CPL, localizada no endereço indicado no subitem 

precedente, de 2ª a 6ª feira, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h00, até 05 (cinco) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação, para qualquer cidadão. Para os 

licitantes, o prazo é de até 02(dois) dias úteis que antecederem a abertura da licitação. 

07.2.1. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se 

ciência aos demais adquirentes do Edital, antes da abertura dos ENVELOPES contendo as 

PROPOSTAS DE PERCENTUAL DE DESCONTO; 

07.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ele pertinente, devendo, por 

conseguinte, entregar sua PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO à CPL, junto 

com os outros licitantes, na data, hora e local fixados no subitem 2.13 deste Edital. 

07.3. Divulgada a decisão da CPL, em face do ato de julgamento, se dela discordar, a 

licitante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contados a partir da data 

de intimação ou da lavratura da ata de habilitação; 

07.3.1. O licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento da 

proposta ou da habilitação deverá manifestar imediatamente, após o término de cada 

sessão, a sua intenção de recorrer, mediante motivação com registro em ata pela CPL, sob 

pena de preclusão; 

07.3.1.1. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que 

praticou o ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 

caso, a decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do seu recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade. 

07.3.2. O prazo para apresentação de contra razões será o mesmo do recurso, e começará 

imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o subitem 7.3; 

07.3.3. É assegurada aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

07.4. Caso haja alguma restrição na documentação de regularidade fiscal da microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, a contagem do prazo recursal somente iniciar-
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se-á após decorrido o prazo de 02 (dois) dias úteis destinado a regularização da 

documentação, nos termos previstos no parágrafo 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, ou antes, do prazo mencionado desde que a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa apresente as eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa; 

07.5. O recurso deverá ser interposto junto à CPL e entregue, mediante protocolo, na sede 

desta central, no endereço indicado no subitem 7.1 deste Edital; 

07.5.1. O recurso poderá ser interposto via fax (085) 3252-1630, dentro do prazo 

regulamentar, desde que o licitante apresente o respectivo original, no Protocolo CPL, 

respeitado o prazo de 05 (cinco) dias corridos da data do término do prazo recursal; 

07.5.2. As razões do recurso deverão ser dirigidas à Secretaria Regional VI / Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, que 

poderá reconsiderar a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 

prazo, fazer subir o recurso àquela autoridade, devidamente informado, devendo, neste 

caso, a decisão do recurso ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do seu recebimento, sob pena de apuração de responsabilidade; 

7.5.3. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contra razões deverão ser enviados 

para o seguinte endereço eletrônico: licitacao@fortaleza.ce.gov.br 

07.6. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

07.7. O recurso terá efeito suspensivo; 

07.8. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital e 

seus Anexos não serão conhecidos; 

07.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

de início e incluir-se-á o do vencimento. 

07.9.1. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente 

em dia de expediente no âmbito da Central de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza. 

08. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 

08.1. A entrega dos envelopes contendo os documentos será feita até o dia e a hora 

previstos no preâmbulo deste edital, na sede da CPL. 

08.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para  recebimento dos 

envelopes, não serão aceitos quaisquer outros  documentos que não os existentes no 

respectivos envelopes, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimentos 

sobre os documentos de forma a alterar o conteúdo original dos mesmos. 
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08.3. Em seguida, a Comissão procederá à abertura dos envelopes contendo os 

documentos referentes à habilitação e fará a conferência destes de acordo com as 

exigências deste edital, os quais serão rubricados e numerados pela Comissão. Os 

documentos serão postos à disposição dos representantes das licitantes, para que os 

examinem e os rubriquem. 

08.3.1. O Presidente da Comissão verificará, tão logo proceda a abertura dos envelopes, a  

existência de Microempresas – ME’s e/ ou Empresas de Pequeno Porte – EPP’s, para 

divulgação entre os participantes, do cumprimento e aplicabilidade da LC nº 123/ 06, em 

especial quando a aferição da habilitação fiscal; 

08.4.  A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos de licitantes, 

manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. Em seguida, deliberará sobre os 

documentos apresentados e, julgando-os satisfatórios, declarará as licitantes habilitadas e 

/ou inabilitadas, fundamentando sua decisão.   

08.4.1. O resultado da habilitação poderá ser proferido em outra sessão, a critério da 

Comissão, cuja data será comunicada às licitantes através de publicação no DOM, e jornal 

de circulação, com a antecedência de 24 horas. 

08.5.  Na hipótese de considerar qualquer licitante inabilitada, a Comissão fundamentará a 

sua decisão. Se presentes os prepostos dos licitantes à sessão, o Presidente da Comissão 

fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação dos 

licitantes, os quais deverão, caso não queiram interpor recurso, manifestar esta intenção 

que deverá  ser consignada em ata por todos assinada. 

08.6 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a sessão será 

suspensa e a intimação dos atos referidos no item anterior será feita através  do  DOM, e 

jornal de grande circulação, cuja contagem do prazo se iniciará no primeiro dia útil  seguinte 

à publicação. Devendo contar o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a entrega à Comissão 

das razões da Recorrente. 

08.7. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a 

Comissão marcará a data e o horário em que dará prosseguimento ao procedimento 

licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24h 

(vinte e quatro horas) contadas a partir da data marcada, através de publicação no DOM, e 

jornal de circulação. 

08.8. Na ausência de qualquer representante da licitante inabilitada, a Comissão manterá 

em seu poder os referido envelopes. Passado o prazo recursal e não havendo a retirada dos 

mesmos por parte da empresa inabilitada a continuar no certame que não interpôs Recurso 

Administrativo, estes ficarão sob o poder da Comissão durante 30 (trinta) dias, sendo, após 

transcorrido esse prazo, expurgado. 

08.9. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas não cabe 

eliminar qualquer dos participantes por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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08.9.1. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

08.10. O envelope "B" - Proposta de Preços e Percentual de Desconto, devidamente 

colados, serão rubricados pela Comissão e pelos representantes das licitantes presentes à 

sessão, caso esta venha a ser suspensa. 

08.11. Inexistindo recursos ou decididos os interpostos, será feita a devolução dos 

envelopes contendo as propostas das inabilitadas, mediante solicitação das mesmas. 

08.12. Caso a licitante desclassificada esteja ausente, a sessão será suspensa para 

publicação no DOM, e jornal de grande circulação para divulgar dada desclassificação, 

iniciar a contagem do prazo recursal, tal como disposto na Lei nº 8.666/ 93 e acima já 

contemplado para a fase de habilitação dos participantes. 

08.13. O julgamento com a classificação das licitantes será proferido em sessão pública. 

Havendo licitante ausente, a Comissão publicará o mesmo no DOM, e jornal de grande 

circulação de modo que se oportunize, aos que se interessarem, protocolizar o recurso 

correspondente e no prazo apropriado. 

08.14. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da 

Comissão na presença dos prepostos das licitantes. 

08.15. À Comissão é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 

justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da ata 

dos trabalhos. 

08.16. A Comissão poderá, para analisar os Documentos solicitar pareceres técnicos e 

suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 

decisões. 

08.17. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega 

dos envelopes e suas aberturas, esta licitação realizar-se-á no 1° dia útil subseqüente, na 

mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão poderá definir outra data, 

horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 

08.18. No caso de equivalência dos valores apresentados entre as empresas que se 

mostrem em condição de empate, será realizado sorteio em sessão publica, entre as 

empresas melhor colocadas para exercício do direito de lance. 

08.18.1.Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da melhor proposta, original e formalmente vencedora do 

certame. 

09. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

09.1. A homologação e a adjudicação desta licitação em favor da licitante classificada em 

primeiro lugar‚ são da competência do titular da origem desta licitação.  
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09.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar o 

presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 

10.  DO ENCERRAMENTO 

10.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, a CPL poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

10.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a 

Autoridade Superior que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis; 

b) anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos ao órgão 

requisitante/interessado para que esse convoque o adjudicatário para assinatura do 

contrato. 

10.2.1. Encerrada a licitação, a CPL divulgará no sítio compras.fortaleza.ce.gov.br os atos 

de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores do orçamento 

previamente estimado para a contratação. 

11.  DO PRAZO CONTRATUAL E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (DOZE) meses, prorrogáveis nos casos e na 

forma da Lei. 

11.1.1. O prazo de execução dos serviços de Restauro do Mercado da Aerolândia 

integrante desta licitação é de 240 (DUZENTOS E QUARENTA) DIAS, conforme 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Anexo XIV), contados a partir da expedição de 

ordem de serviço inicial. 

11.1.2. A expedição da Ordem de Serviço Inicial, somente se efetivará após a publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial do Município, da entrega das “Garantias de 

Cumprimento do Contrato e de Riscos de Engenharia” e da apresentação, pela 

Administração, à Contratada, do PROJETO EXECUTIVO. 

11.1.2.1. Os serviços objeto desta licitação não serão realizados sem que se dê a efetiva 

entrega do PROJETO EXECUTIVO, de acordo com o disposto no item anterior. 

11.2. A eventual prorrogação do prazo previsto no subitem anterior somente será admitida 

nas condições estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei 8.666/93; 
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12.  DOS PAGAMENTOS 

 
12.1. - Os pagamentos serão efetuados pela SEFIN com a entrega dos seguintes 
documentos, que serão retidos pela Contratante. 
 
a. Nota fiscal/ fatura emitida com base no certificado de medições; 
b. Cópia de folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de 

mão de obra de que trata a nota fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com 
indicações desses segurados; 

c. Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a 
remuneração dos segurados, de que trata a letra "b" acima devidamente quitada por 
instituição bancária; 

d. Prova de regularidade com a seguridade social fornecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, no seu prazo de validade. 

e. Prova de regularidade com a seguridade social – FGTS, no seu prazo de validade. 
f. Provas de regularidades com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, no seu prazo de 

validade. 
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII - A da Consolidação das leis do 
Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei 5.452, 1º de maio de 1943. 
 
12.2. - Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, no último dia útil do mês 
subseqüente ao da realização dos serviços, com base nos certificados de medições 
realizados, após as conferências e autorizações, segundo as exigências administrativas em 
vigor. Se tais medições forem inferiores às previsões do cronograma físico, o órgão ou 
entidade licitadora pagará somente os valores das medições efetivamente conferidas. 
 
12.3. - O primeiro pagamento só será feito após a apresentação ao órgão ou entidade 
licitadora da documentação referente a licenças, seguros, alvarás e matrícula dos serviços 
de engenharia no CREA e INSS. 
 
12.4. - A Contratante, no ato de cada pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre 
Serviços incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo 
recolhimento à Secretaria de Finanças do Município dos valores efetivamente retidos. 
 
12.5. - Para o pagamento dos serviços executados em cada etapa, a Contratada deverá 
entregar ao órgão ou entidade licitadora, até o dia 15 de cada mês, todos os documentos 
exigidos no item 08.05 deste edital. Caso o dia 15 não seja dia de expediente no Município, 
essa data passará para o dia seguinte de expediente. 
 
12.6. - Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente 
quando previamente autorizados ou determinados por escrito pelo titular do órgão ou 
entidade licitadora. 
 

13.  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
13.1 – O preço contratual poderá ser reajustado mediante expressa e fundamentada 
manifestação da parte interessada, nos termos e condições estabelecidos na minuta do 
Contrato que representa o Anexo IX deste Edital. 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA  
Rua do Rosário, nº 77, Ed. Comte. Vital Rolim, Sobreloja e Terraço –  Centro – CEP: 60.055-090 
Fortaleza-Ce, Fone: (85) 33452-3483 – Fax: (85) 32521630  

 

 

 
 

 

   

 

  FL. | 30 

 

 

 

EDITAL Nº. 1080 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 018/2013 

  PROCESSO ADM. N°. 1410162314198/2013 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA | CL 

 

14.  DO VALOR ESTIMADO E DA FONTE DE RECURSOS 

 
14.1. Estima-se o valor global da presente licitação em R$ 984.891,26 ( Novecentos e 
oitenta e quatro mil, oitocentos e noventa e um reais e vinte e seis centavos). 
 
14.1. O valor global estimado da presente encontra-se nos autos do processo em epígrafe. 
 
14.1.1. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço acima mencionado, 
sendo o desconto estendido a eventuais termos aditivos a serem celebrados em função da 
presente contratação. 
 
14.2. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de dotação consignada ao 
orçamento da Secretaria Regional VI, conforme especificação a seguir: 
 
Projeto/Atividade: 45.101.04.122.0002.1233.0005  
Elemento de Despesa: 44.90.51 
Fontes de Recurso: 0100 
 

15.  DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

15.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

Instrumento e seus Anexos, obriga-se, ainda, o licitante a: 

15.1.1. Entregar na CPL, antes da assinatura do Contrato, “Garantia de Cumprimento do 

Contrato”, com prazo de vigência igual ao do contrato, numa das seguintes modalidades, no 

valor de 5% (cinco por cento) do valor global da contratação: 

15.1.1.1. Caução em dinheiro; 

15.1.1.1.1. Quando optar por esta modalidade, o licitante deverá requerer à área de 

cobranças a emissão de boleto bancário ou o número da conta corrente da Prefeitura 

Municipal de Fortaleza para realização de depósito identificado; 

15.1.1.1.2. Para realização de depósito identificado, o licitante deverá informar 3 (três) 

parâmetros para o código identificador:  CNPJ/CPF do depositante +  158  + 96840B. 

15.1.1.2. Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e custodiados 

na CETIP -  Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, sob a fiscalização do 

Banco Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - 

Sistema Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Públicos Federais. Devem, ainda, ser 

revestidos de liquidez livremente negociados no mercado de valores mobiliários, e, ainda, 

sua titularidade estar gravada em nome da empresa Contratada; 

15.1.1.3. Fiança bancária (Modelo – Anexo VII); 

15.1.1.4. Seguro – garantia: 
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15.1.1.4.1. Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do 

Seguro, Condições Gerais e as Condições Especiais da Garantia, impressas em seu verso 

ou anexas; 

15.1.1.4.2. Cópia das Condições Contratuais Gerais (Contragarantia) firmadas entre a 

Seguradora e a Contratada/Tomadora do Seguro; 

15.1.1.4.3. Cópia de comprovante de pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado; 

15.1.1.4.4. Cópia de documento comprobatório de aceitação da cobertura de resseguro pelo 

Ressegurador, independentemente de estar dentro do limite de cobertura automático; 

15.1.1.4.5. Caso não haja resseguro de modo facultativo, a seguradora fará constar da 

apólice que o resseguro ocorre de forma automática em função do limite da seguradora. 

15.1.1.5. O seguro-garantia e suas condições gerais, deverão atender aos anexos I e II da 

CIRCULAR SUSEP Nº 232, de 3 de junho de 2003; 

15.1.1.6. O seguro-garantia deverá ser livre de franquia. 

15.1.1.6.1. Sobre o valor da caução prestada em dinheiro, incidirá o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore pela fórmula estabelecida no Anexo 

IX deste Edital, atualizada a partir da data de recolhimento à CPL; 

15.1.1.6.2. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a 

garantia será liberada após a integral execução do Contrato, desde que o licitante 

contratado tenha cumprido todas as obrigações contratuais. 

15.2. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, após formalmente 

convidada, para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo Anexo IX deste Edital; 

15.2.1. O prazo de que trata o subitem 15.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a 

justificativa seja aceita pela CPL. 

15.3. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no 

subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital; 

 
15.4. Manter situação regular junto ao Cadastro de Fornecedores da Central de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Fortaleza. 
 
15.5. A CONTRATADA  deverá  apresentar  à Prefeitura Municipal de Fortaleza,  em  até  10  
(dez)  dias  após  a assinatura do Contrato e antes da emissão da Ordem de Serviço inicial, 
a apólice de Seguro de Risco de Engenharia com cobertura de Responsabilidade Civil Geral 
e Cruzada, tendo a Prefeitura Municipal de Fortaleza como BENEFICIÁRIA,  com  valor  
(importância  segurada)  e  prazo  de  vigência não  inferior  ao  do  Contrato,  sob  pena  de  
aplicação  das  cominações  previstas  neste instrumento.  
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15.5.1. Coberturas Mínimas  
  
15.5.1.1. Cobertura Básica  
  
15.5.1.1.1. Seguros para obras civis em construção (OCC)  
  
15.5.1.1.1.1. Riscos inerentes à construção ou erro de execução ou de projeto e 
sabotagens;  
  
15.5.1.1.1.2. Riscos da natureza (danos causados por vendaval, queda de raio e 
alagamento, entre outros);   
  
15.5.1.2. Coberturas especiais  
 
15.5.1.2.1. Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão de obra para serviços 
noturnos e/ou realizados em feriados e finais de semana para consertos ou fretamento de 
meios de transporte.  
 
15.5.1.2.2. Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve 
patronal (lockout).  
  
15.5.1.2.3. Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do local.  
  
15.5.1.2.4. Obras concluídas: cobre danos materiais causados a partes da obra quando 
finalizadas. Obras temporárias: cobre danos materiais causados exclusivamente a 
barracões e andaimes existentes no local da obra.  
 
15.5.1.2.5. Despesas de salvamento e contenção de sinistros cobre despesas com 
providências de emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente de 
acidentes.  
  
15.5.1.2.6. Danos morais decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos morais 
causados involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à obra.  
  
15.5.1.3. Coberturas adicionais:  
  
15.5.1.3.1. Responsabilidade civil cruzada: cobre os danos materiais e corporais causados 
involuntariamente a terceiros, decorrentes da execução da obra por empreiteiros ou 
subempreiteiros ligados diretamente ao segurado principal na prestação de serviços durante 
o prazo de vigência da apólice.  
 
15.5.1.3.2. Propriedade circunvizinha: cobre danos materiais a outros bens de propriedade 
do segurado ou bens de terceiros sob a sua guarda, custódia ou controle, existentes no 
canteiro de obras, desde que comprovadamente decorrentes dos trabalhos de execução ou 
testes.  
  
15.5.1.4. Manutenção simples, ampla e garantia.  
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15.5.1.4.1. Manutenção simples: garante danos causados aos bens decorrentes da 
execução dos trabalhos de acertos, ajustes e verificação realizados durante o período de 
manutenção.  
  
15.5.1.4.2. Manutenção ampla: além da cobertura para manutenção simples, ou seja, para 
os empreiteiros segurados, durante as operações realizadas por eles, no período de 
manutenção, garante danos verificados nesse mesmo período, porém ocorridos na fase de 
execução ou instalação.  
  
15.5.1.4.3. Lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil:  garante as quantias 
pelas quais o segurado é responsável, referentes a perdas financeiras e lucros cessantes 
causados involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à obra.  
Responsabilidade civil do empregador:  garante as quantias pelas quais o segurado vier a 
ser responsável civilmente, devido aos danos corporais causados involuntariamente a 
empregados ou a seus representantes quando estiverem exclusivamente a seu serviço no 
canteiro de obras.  
  
15.5.2. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 
 
15.5.2.1. número completo  da  licitação  ou,  quando  se  tratar  de  aditamento,  o número 
do Contrato; e o número do Processo.  
  
15.5.2.2. objeto a ser contratado, especificado neste Edital;  
  
15.5.2.3. localidade do  risco,  destacando  o  nome  da  obra  onde  será  executado  o 
objeto licitado;  
  
15.5.2.4. nome e número do CNPJ do emitente (seguradora);  
  
15.5.2.5. nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice).  
  
15.5.3. o valor  segurado  deverá  ser  corrigido  toda  vez  que  incidir  correspondente 
correção  no montante  contratual.  Do mesmo modo, se houver prorrogação do prazo 
contratual a vigência da apólice deverá ser prorrogada por igual período.  
  
15.5.4. A apólice supracitada deverá ser entregue acompanhada da cópia do comprovante 
de pagamento do prêmio tarifário total ou parcelado.  Neste caso, o comprovante de 
pagamento de cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser remetido à Prefeitura 
Municipal de Fortaleza, sob pena de aplicação das cominações previstas neste instrumento.  
 
15.5.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da apólice até a expedição, pela 
CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.  
  
15.5.6. Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, a Prefeitura Municipal 
de Fortaleza poderá executar a garantia prestada pela CONTRATADA.  
  
15.3. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 
apresentará as garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da 
assinatura do correspondente Termo Aditivo.  
  



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA  
Rua do Rosário, nº 77, Ed. Comte. Vital Rolim, Sobreloja e Terraço –  Centro – CEP: 60.055-090 
Fortaleza-Ce, Fone: (85) 33452-3483 – Fax: (85) 32521630  

 

 

 
 

 

   

 

  FL. | 34 

 

 

 

EDITAL Nº. 1080 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 018/2013 

  PROCESSO ADM. N°. 1410162314198/2013 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA | CL 

 

15.4. A liberação das garantias estará condicionada à emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO dos Serviços, mediante requerimento da CONTRATADA e, 
desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais.  
  
15.4.1. Quando da liberação da garantia em dinheiro oferecida pela CONTRATADA, 
respeitadas as demais condições contratuais, será acrescida do valor correspondente à 
remuneração do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata tempore, 
de acordo com o estabelecido no edital, entre a data em que foi prestada e a da liberação. 
 

15.5.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de 

Riscos de Engenharia até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de Recebimento 

Definitivo dos serviços. 

15.6. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações do Licitante Adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas 

como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido; 

15.7. É facultado à CPL, quando o licitante adjudicatário não cumprir as condições deste 

Edital e seus Anexos, não apresentar a garantia de execução do contrato, não assinar o 

Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidas: 

15.7.1. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas neste 

edital;  

15.7.2. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do Contrato nas mesmas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

15.7.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem  

15.7.2. A CPL poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições ofertada por estes, desde que o respectivo 

valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 

preços atualizados nos termos deste Edital. 

 
15.8 - Quanto às Obras Públicas Sustentáveis: 
 

15.8.1 - A licitante deverá priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias primas de origem local para execução das obras; 

 
15.8.2 - comprovar, para liberação de uso, a origem da madeira para execução da obra e 

ou serviços. 
 
15.8.3 - Apresentar, dez dias após a assinatura do contrato, o PGRCC – Programa de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil nas condições determinadas 
pelo Conama – Conselho Nacional do Meio Ambiente – através da Resolução nº 
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307 de 5 de julho de 2002. Deverá ser estruturado conforme o modelo 
apresentado pelos órgãos competentes. 

 
15.8.4 - a Licitante deverá utilizar obrigatoriamente agregados reciclados na obra sempre 

que existir oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo 
inferior aos agregados naturais. 

  
15.8.5 - Deverá cumprir fielmente o PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para 

fins de fiscalização que todos os resíduos removidos deverão ser acompanhados 
de Controle de Transporte de resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – NBR nºs 15112, 15113, 15114, 
15115, 15116, do ano de 2004. 

 

16.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Fortaleza e todas 

as esferas da Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e Anexos, bem como das demais cominações legais, garantida 

prévia e fundamentada defesa, o licitante que: 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento 

falso; 

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou 

g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

16.1.1. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da 

Lei nº 8.666/93, aplicam-se a esta licitação e ao contrato decorrente. 

16.2.  Nas hipóteses previstas no subitem 16.1 deste Edital, garantida prévia e 

fundamentada defesa, o licitante será considerado inadimplente e estará sujeito às 

seguintes cominações:  

a) multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação; 
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b) responder por perdas e danos ocasionados à Prefeitura Municipal de Fortaleza, os quais 

serão apurados em competente processo, levando em conta as circunstâncias que tenham 

contribuído para a ocorrência do fato. 

16.3.  Sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens precedentes deste Edital, a 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza poderá 

desclassificar a PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO ou desqualificar o licitante 

sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou 

circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, 

técnica, jurídica ou de produção do licitante; 

16.3.1. Sendo o ato praticado pela CPL poderá esta reconsiderar a punição aplicada, ou 

fazer subir o recurso à autoridade competente, devidamente informado, que decidirá pelo 

seu provimento ou não. 

16.4. As penalidades aplicadas ao licitante serão obrigatoriamente registradas no Cadastro 

de Fornecedores da Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza; 

16.5. A penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito federal ou Municípios, prevista neste Edital, poderá ser estendida aos diretores, 

responsáveis legais e sócios que façam parte do ato constitutivo do licitante;  

16.6. O valor da devolução pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de recurso, 

será corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, pro rata 

tempore, pela fórmula estabelecida na minuta do Contrato, que representa o Anexo IX deste 

Edital; 

16.7. O licitante que injustificada e infundadamente se insurgir contra a decisão da CPL ou 

autoridade superior, quer através da interposição de recurso administrativo ou ação judicial 

fica, desde logo, ciente que, caso seja o seu pedido indeferido, poderá ser acionado 

judicialmente para reparar danos causados à Prefeitura Municipal de Fortaleza, em razão de 

sua ação procrastinatória. 

17.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Lavrar-se-ão atas das sessões realizadas que, depois de lidas e aprovadas, serão 

assinadas pela CPL e pelos representantes dos licitantes presentes; 

17.1.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das licitantes participantes, 

das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, da(s) 

vencedora(s) e da manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se for o caso; 

17.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

17.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 
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submete o licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, 

bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer pormenor; 

17.2.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus Anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

17.3 - Quaisquer despesas, tributos e custos diretos e/ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo pleitos de 

acréscimos a esses ou a qualquer títulos, devendo os respectivos serviços serem fornecidos 

ao contratante, sem ônus adicionais. 

17.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a 

rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis; 

17.5. A Prefeitura Municipal de Fortaleza reserva a si o direito de revogar a presente 

licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou 

ilegalidade, bem como adiar “sine die” ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura 

dos envelopes, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer licitante, caso 

tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial do 

licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza; 

17.6. É facultado à CPL, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 

substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 

instrução do processo; 

17.7. Quaisquer informações, com relação a este Edital e seus Anexos, poderão ser obtidas 

através do telefone nº (085) 3252-1630 ou no site: compras.fortaleza.ce.gov.br 

17.8. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão 

disponibilizadas no site constante do item precedente; 

17.9. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 

proposta, deverá o licitante, independente de comunicação formal da CPL, revalidar, por 

igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório; 

17.10.  O CONTRATADO deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou 

entidade contratante e dos órgãos de controle interno e externo; 
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17.11.  Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 

Contrato vinculado a esta licitação, a empresa licitante deve se subordinar ao foro da 

Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 

   Fortaleza – CE,  ...... de .............. de  ............ 

 
Esio Feitosa Lima 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA REGIONAL VI 
 

APROVAÇÃO EXPRESSA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA REGIONAL VI 
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ANEXO I  

PROJETO BÁSICO 

 

Os documentos que integram o ANEXO I serão disponibilizados somente em mídia digital a 
serem retirados na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, de 2ª a 6ª 
feira (dias úteis), das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, mediante requerimento da 
licitante interessada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, assinado pelo seu 
representante legal, devendo fornecer CD/DVD para extração de cópias, ou retirado, sem 
ônus, no site compras.fortaleza.ce.gov.br. 
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ANEXO II 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
 
 

(nome/ razão social) _____________________, com sede à 

_____________________, na cidade de ____________, Estado de _____________, inscrita 

no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu responsável técnico o(a) Sr(a) 

________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº________, CPF nº ________ e 

devidamente inscrito no CREA sob o nº __________ DECLARA, para todos os fins, que 

visitou os locais onde serão executados os serviços de Restauro do Mercado da 

Aerolândia e que conhece e considera compatível o Projeto Básico e os componentes do 

instrumento convocatório e que possui todas as informações relativas à sua execução. 

Declara, ainda, que não alegará posteriormente o desconhecimento de fatos evidentes à 

época da vistoria para solicitar qualquer alteração na vigência e no valor do contrato que vier 

a ser celebrado, caso seja a empresa vencedora. 

 

Fortaleza, ______de ______________de __________. 

 

 

_________________________________________ 

(nome e carimbo do representante legal) 

 

Visto: 

______________________________________ 

Servidor da Prefeitura Municipal de Fortaleza 

Obs: Emitir em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III - (MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA - CPL 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº ____/CPL/2013 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

___________________________ (Razão Social da licitante) __________________  (CNPJ 

Nº), sediada no (a)  ___________________  (endereço completo), declara, sob as penas da 

lei, que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório 

referenciado.  

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais ou 

técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, 

não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos 

elencados no edital da licitação referenciada. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 

licitação e seus anexos. 

Local e Data 

 

Atenciosamente, 

____________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV – (MODELO) 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº ____/CPL/2013 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL 
REFERENTE AO LOTE ________ 

  
 

Apresentamos a V.Sas. nossa  PROPOSTA DE  PERCENTUAL DE DESCONTO  referente 
ao LOTE ______ desta licitação, no  valor  de  XXX,xx  %  (extenso)  com  referência  ao  
preço  estimado  fixado  neste instrumento convocatório, para a execução do objeto da 
licitação em questão.  
  
Informamos que o desconto oferecido  incidirá  linearmente sobre os preços de  todos os 
itens do orçamento estimado constante no instrumento convocatório.  
  
Na execução  dos  serviços,  observaremos  rigorosamente  as  especificações  das  normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem  
como  as  recomendações  e  instruções  da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
assumindo, desde  já, a  integral  responsabilidade pela perfeita  realização dos  trabalhos, 
de conformidade com as especificações.  
  
Informamos  que  o  prazo  de  validade  de  nossa  PROPOSTA DE  PERCENTUAL DE 
DESCONTO é de xx (_____) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.   
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.  
___________________,  Carteira  de  Identidade  nº.  ___________  expedida  em 
__/__/____, Órgão Expedidor ____________, e CPF nº ________, como representante 
desta Empresa.  

  
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos.  

__________________________________________  
EMPRESA LICITANTE/CNPJ  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO IV - A – (MODELO) 

 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  

 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº ____/CPL/2013 

 
REFERENTE AO LOTE ___________ 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ______________, 

referente ao LOTE _______ desta licitação, no prazo de ___ (______) dias consecutivos, 

contados da data de expedição da Ordem de Serviço Inicial, pelo preço global de R$ _____ 

(_____________). 

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para perfeita execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou 

equipamentos, mão de obra especializada ou não, segura em geral, encargos da Legislação 

Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por 

qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, 

regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário 

para a execução total e completa dos serviços, bem como nosso lucro, conforme 

especificações constantes do Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 

regressivo em relação à Prefeitura Municipal de Fortaleza. 

Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias 

para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou 

aumentar a quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que assim o exija o Órgão 

de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Fortaleza, para o cumprimento das obrigações 

assumidas. 

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem 

como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Fortaleza, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos, de conformidade com as especificações. 

Informamos que o prazo de validade de nossa Proposta de Preços é de 120 (cento e vinte) 

dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.  

__________________________________________ 
EMPRESA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V - (MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº ____/CPL/2013 

Prezados Senhores, 

_________________  [identificação completa do  representante da Licitante], como 

representante devidamente constituído da empresa  _______  [identificação completa da 

Licitante]  (doravante denominado Licitante), para fins do disposto no Edital em referência, 

declara,  sob as penas da lei, em especial o  Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da licitação atinente ao Edital, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Edital 

referenciado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Edital em referência, 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da licitação atinente ao  RDC referenciado  antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

Municipal de Fortaleza – PMF, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

Local e data 
FIRMA LICITANTE/CNPJ - ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
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ANEXO VI - (MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Local e data 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA - CPL 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº.  ___/CPL/2013 

Prezados Senhores: 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos da presente para submeter à 

apreciação de V.Sas. os  documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 

referenciada: 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 

1998);  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

___________________, Carteira de Identidade nº. ___________ expedida em __/__/____, 

Órgão Expedidor ____________, e CPF nº ________, Fone (___) ________, Fax (___) 

_________, E-mail ____________________ como representante desta Empresa. 

Atenciosamente, 

Local e data 

____________________________________________ 

EMPRESA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII – (MODELO) 

CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTALEZA – CPL 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco  _______, com sede  ______, CNPJ/MF nº  

_______,  por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA, com sede em Fortaleza, Ceará, CNPJ/MF 

nº_________________, em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal 

pagador, com expressa renúncia ao benefício estatuído no artigo  827 e 835 do Código Civil 

Brasileiro, da firma  ____,  com sede  ____,  CNPJ/MF nº  _____,  da importância de R$ 

______,  correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do  Contrato, a qual será 

reajustada a partir da data de que trata o Edital de licitação Tomada de Preços  n° 

____/CPL/ 2013, na mesma periodicidade constante do Contrato nº _____, datado de ___. 

A presente Fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de 

nossa Afiançada, das obrigações estipuladas no Contrato antes referido, celebrado, por 

nossa Afiançada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - PMF. Por força da 

presente Fiança e em consonância com o Contrato acima indicado, obriga -se este Banco a 

pagar à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - PMF, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado do simples aviso que pela mesma  lhe for dado, até o limite do valor fixado 

acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança. Esta Carta de Fiança vigorará pelo 

prazo de ____ (______) dias ou até a extinção de todas as obrigações assumidas por nossa 

afiançada através do referido Contrato. 

Nenhuma objeção ou oposição da nossa Afiançada será admitida ou invocada por este 

Banco para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este 

Instrumento perante à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - PMF. 

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese  da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA – PMF se ver compelida a ingressar em juízo para demandar 

o cumprimento da obrigação a que se refere a presente Fiança. Declara, ainda, este Banco 

fiador, que a presente Fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 

determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis 

e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente Fiança. 

Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de 

Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela 

referida entidade federal.A presente Fiança foi emitida em 01 (uma) única 

via.____________________/___, ____ de _____________ de _______. (seguem-se as 

assinaturas autorizadas, com firmas reconhecidas) 
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ANEXO VIII 

QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO (MODELO) 

TERMO DE INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO 

REFERÊNCIA: 

TOMADA DE PREÇOS: ______/CPL/2013 

INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO A 

SER UTILIZADO NOS SERVIÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 

 

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA 

    

    

    

    

    

    

Conforme consta no item 03. A-III do Edital, comprometemo-nos a participar nas atividades 
e nos serviços objeto da licitação em referência. 

Cientes: 

__________________________                              __________________________          
assinatura                                                                             assinatura 
Nome:        Nome: 
Cargo:                    Cargo: 
 

__________________________                              __________________________          
assinatura                                                                             assinatura 
Nome:        Nome: 
Cargo:                    Cargo: 
 
OBS: As declarações poderão ser apresentadas individualmente. 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
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MINUTA DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
RESTAURO DO MERCADO DA AEROLÂNDIA, 
EDITAL TP Nº    /2013 QUE FAZEM ENTRE SI, 
O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA REGIONAL VI – SR VI, COM A 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETRIA DE 
INFRAESTRUTURA - SEINF E A EMPRESA 
________ VENCEDORA DA LICITAÇÃO 
(PROCESSO Nº........./ .........). 

 
CONTRATANTE: O Município de Fortaleza representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ---------
-----------------, residente e domiciliado nesta Capital, neste ato representada pelo titular do 
órgão interveniente, em razão do Decreto -------------------- e, ainda, da Secretária Municipal 
de Saúde ... 
 
INTERVENIENTE/FISCALIZADOR: a Secretaria Municipal de Infraestrutura, representado 
pelo seu Titular, Sr. --------------------------, residente e domiciliado nesta Capital,  
 
 
CONTRATADA: .... inscrita no CNPJ nº.... com sede na cidade de....., na Rua ......., 
representada pelo seu Diretor ....., nacionalidade....., estado civil......., CPF nº........  
 
Aos ....... dias do mês de .........de..........., as partes acima mencionadas e qualificadas 
pactuam o presente contrato, cuja Celebração foi autorizada pelo despacho de fls......do 
processo administrativo nº ......../.........., doravante denominado processo, e que se regerá 
pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, com as modificações posteriores - 
pelo estabelecido no instrumento convocatório e seus anexos, partes integrantes deste 
Contrato, pelos termos da proposta de percentual de desconto da Contratada, e atendidas 
as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. Fundamenta-se o presente contrato nas disposições contidas na lei nº 8.666, de 
21.06.93, publicada no DOU de 22.06.93, com suas alterações posteriores, e, em especial, 
nas normas e condições estabelecidas na licitação TP nº ......./2013, cuja licitação está 
devidamente homologada e adjudicada pelo titular da ........., com base na proposta de 
percentual de desconto da Contratada e nos Anexos do edital, partes integrantes deste 
termo independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Contratação de empresa(s) especializada(s), com fins à execução de serviços de 
Restauro do Mercado da Aerolândia, localizado em área da SER VI, com fundamento na Lei 
8.666/93, e de acordo com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 
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2.2. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
2.3. a presente contratação refere-se à licitação TP nº _____/2013. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
4.1. Dá-se a este contrato o preço global de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx MIL 
xxxxxxxxxxxxxx REAIS, xxxxxxxxxxxxx CENTAVOS) e os preços unitários constantes da 
proposta de percentual de desconto da Contratada, quanto à Licitação TP nº 
__________/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta de dotação consignada ao 
orçamento da Secretaria Regional VI – SR VI, conforme especificação a seguir: 
 
Projeto Atividade: 45.101.04.122.0002.1233.0005 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 
Fontes de Recurso: 0100 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 
 
6.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses consecutivos, contados da sua 
assinatura. 

6.1.1. O prazo de execução do Restauro do Mercado da Aerolândia é de 240 (duzentos 

e quarenta) dias, conforme CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Anexo XIV), contados 

a partir da expedição de ordem de serviço inicial. 

6.1.2. A expedição da Ordem de Serviço Inicial somente se efetivará após a publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial do Município e Diário Oficial da União, da entrega das 

“Garantias de Cumprimento do Contrato e de Riscos de Engenharia” e da apresentação, 

pela Administração, à Contratada, do PROJETO EXECUTIVO.  

6.1.2.1. Os serviços não serão realizados sem que se dê a efetiva entrega do PROJETO 

EXECUTIVO, de acordo com o disposto no item anterior. 

6.2. A eventual prorrogação do prazo previsto no item anterior somente será admitida nas 

condições estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei 8.666/93; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo para início da execução dos serviços, pela Contratada, 
é de 08 (oito) dias úteis, contados do recebimento da ordem de serviço inicial.   
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes 
motivos, devidamente autuado em processo: 
 

a. Alteração do projeto ou de especificações pela Contratante / Interveniente; 
 

b. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução deste Contrato; 

 
c. Interrupção da execução deste Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse do Contratante / Interveniente; 
 
d. Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites 

permitidos por lei; 
 
e. Impedimento de execução deste Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido 

pelo Contratante / Interveniente em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
 

f. Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante / Interveniente, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte diretamente 
impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pedido para a prorrogação de prazo deverá ser feito por 
escrito, devidamente justificado, e dirigido à Contratante / Interveniente que, aceitando as 
razões apresentadas, concederá a prorrogação pretendida. Far-se-á a prorrogação por 
Termo Aditivo. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos de execução das etapas dos serviços objeto deste 
Contrato estão delineados no Cronograma Físico do Contratante / Interveniente, que faz 
parte integrante deste ajuste, como se nele estivesse transcrito. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – O Contratante/ interveniente poderá, ao seu critério, determinar a 
execução antecipada de etapas de serviços, obrigando-se a contratada a realizá-los. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
7.1. A  CONTRATADA  deverá  entregar  à Prefeitura Municipal de Fortaleza,  até  10  (dez)  
dias  úteis  após  a  homologação do objeto deste certame, e antes da assinatura do 
Contrato, a Garantia de Cumprimento do Contrato, correspondente a 5%  (cinco por cento) 
do seu valor global (importância  segurada),  com  prazo  de  vigência  não  inferior  ao  
prazo  de  vigência  do Contrato,  numa  das  modalidades  indicadas  no  instrumento 
convocatório  que  precedeu  este  Contrato,  sob  pena  de  aplicação  das  cominações 
previstas neste instrumento.  
  
7.1.1. A garantia visa garantir  o  pleno  cumprimento,  pela  CONTRATADA,  das 
obrigações estipuladas neste Contrato.  
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7.2. A  CONTRATADA  deverá  apresentar  à Prefeitura Municipal de Fortaleza,  em  até  10  
(dez)  dias  após  a assinatura do Contrato e antes da emissão da Ordem de Serviço inicial, 
para cada Unidade Básica de Saúde – UBS do lote em que restou vencedor na licitação, ou 
para o conjunto de UBS integrantes do Lote, a apólice de Seguro de Risco de Engenharia 
com cobertura de Responsabilidade Civil Geral e Cruzada, tendo a Prefeitura Municipal de 
Fortaleza como BENEFICIÁRIA,  com  valor  (importância  segurada)  e  prazo  de  vigência 
não  inferior  ao  do  Contrato,  sob  pena  de  aplicação  das  cominações  previstas  neste 
instrumento.  
  
7.2.1. Coberturas Mínimas  
  
7.2.1.1. Cobertura Básica  
  
7.2.1.1.1. Seguros para obras civis em construção (OCC)  
  
7.2.1.1.1.1. Riscos inerentes à construção ou erro de execução ou de projeto e sabotagens;  
  
7.2.1.1.1.2. Riscos da natureza (danos causados por vendaval, queda de raio e alagamento, 
entre outros);   
  
7.2.1.2. Coberturas especiais  
 
7.2.1.2.1. Despesas extraordinárias: cobre despesas de mão de obra para serviços noturnos 
e/ou realizados em feriados e finais de semana para consertos ou fretamento de meios de 
transporte.  
 
7.2.1.2.2. Tumultos: cobre despesas com danos causados por tumulto, greve ou greve 
patronal (lockout).  
  
7.2.1.2.3. Desentulho do local: cobre despesas com a retirada de entulho do local.  
  
7.2.1.2.4. Obras concluídas: cobre danos materiais causados a partes da obra quando 
finalizadas. Obras temporárias: cobre danos materiais causados exclusivamente a 
barracões e andaimes existentes no local da obra.  
 
7.2.1.2.5. Despesas de salvamento e contenção de sinistros: cobre despesas com 
providências de emergência para conter as consequências de prejuízo decorrente de 
acidentes.  
  
7.2.1.2.6. Danos morais decorrentes de responsabilidade civil: cobre danos morais 
causados involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à 
execução dos serviços objeto da licitação.  
  
7.2.1.3. Coberturas adicionais:  
  
7.2.1.3.1. Responsabilidade civil cruzada: cobre os danos materiais e corporais causados 
involuntariamente a terceiros, decorrentes da execução da obra por empreiteiros ou 
subempreiteiros ligados diretamente ao segurado principal na prestação de serviços durante 
o prazo de vigência da apólice.  
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7.2.1.3.2. Propriedade circunvizinha: cobre danos materiais a outros bens de propriedade do 
segurado ou bens de terceiros sob a sua guarda, custódia ou controle, existentes no 
canteiro de obras, desde que comprovadamente decorrentes dos trabalhos de execução ou 
testes.  
  
7.2.1.4. Manutenção simples, ampla e garantia.  
  
7.2.1.4.1. Manutenção simples: garante danos causados aos bens decorrentes da execução 
dos trabalhos de acertos, ajustes e verificação realizados durante o período de manutenção.  
  
7.2.1.4.2. Manutenção ampla: além da cobertura para manutenção simples, ou seja, para os 
empreiteiros segurados, durante as operações realizadas por eles, no período de 
manutenção, garante danos verificados nesse mesmo período, porém ocorridos na fase de 
execução ou instalação.  
  
7.2.1.4.3. Lucros cessantes decorrentes de responsabilidade civil:  garante as quantias 
pelas quais o segurado é responsável, referentes a perdas financeiras e lucros cessantes 
causados involuntariamente a terceiros em decorrência dos trabalhos pertinentes à obra.  
Responsabilidade civil do empregador: garante as quantias pelas quais o segurado vier a 
ser responsável civilmente, devido aos danos corporais causados involuntariamente a 
empregados ou a seus representantes quando estiverem exclusivamente a seu serviço no 
canteiro de obras.  
  
7.2.2. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 
 
7.2.2.1. número completo  da  licitação  ou,  quando  se  tratar  de  aditamento,  o número do 
Contrato; e número do Processo. 
  
7.2.2.2. objeto a ser contratado, especificado no contrato;  
  
7.2.2.3.  localidade do risco,  destacando  o  nome  da(s)  obra(s)  onde  será  executado  o 
objeto licitado;  
  
7.2.2.4.  nome e número do CNPJ do emitente (seguradora);  
  
7.2.2.5.  nome e número do CNPJ da CONTRATADA (contratante da apólice).  
  
7.2.3.  o  valor  segurado  deverá  ser  corrigido  toda  vez  que  incidir  correspondente 
correção  no montante  contratual.  Do mesmo modo,  se  houver  prorrogação  do  prazo 
contratual a vigência da apólice deverá ser prorrogada por igual período.  
  
7.2.4.  A apólice  supracitada  deverá  ser  entregue  acompanhada  da  cópia  do 
comprovante  de  pagamento  do  prêmio  tarifário  total  ou  parcelado.  Neste  caso,  o 
comprovante de pagamento de cada parcela, tão logo seja efetuado, deverá ser remetido aa 
Prefeitura Municipal de Fortaleza, sob pena de aplicação das cominações previstas neste 
instrumento.  
 
7.2.5.  A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade da apólice até a expedição, pela 
CONTRATANTE, do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços.  
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7.2.6.  Ocorrendo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, a Prefeitura Municipal de 
Fortaleza  poderá executar a garantia prestada pela CONTRATADA.  
  
7.3.  Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA  
apresentará  as  garantias  complementares, no mesmo percentual  e/ou prazo, no ato da 
assinatura do correspondente Termo Aditivo.  
  
7.4.  A liberação das garantias estará condicionada à emissão do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO dos Serviços, mediante requerimento  da CONTRATADA e, 
desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais.  
  
7.4.1. Quando da liberação da garantia em dinheiro oferecida pela CONTRATADA, 
respeitadas  as  demais  condições  contratuais,  será  acrescida  do  valor  correspondente  
à remuneração  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor Amplo  –  IPCA,  pro  rata 
tempore, de acordo com a  fórmula estabelecida no subitem 5.8 deste Contrato, entre a data 
em que foi prestada e a da liberação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  
  
8.1. O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, apresentado pela CONTRATADA e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO e o PROJETO EXECUTIVO apresentado pela Administração à 
Contratada antes da expedição da ordem de serviço inicial, constituem parte integrante 
deste instrumento.  
  
8.2.  O  CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO  deverá  ser  ajustado  ao  efetivo início dos 
serviços, quando da emissão da ORDEM DE SERVIÇO inicial, bem assim aos termos do 
PROJETO EXECUTIVO apresentado pela Administração.  
 
8.3.  O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, além de expressar a programação das 
atividades e o correspondente desembolso mensal do presente instrumento, deverá, 
obrigatoriamente:  
  
8.3.1. Identificar o Plano de Gerenciamento de Tempo necessário à execução do objeto 
contratado no prazo pactuado;  
  
8.3.2. Apresentar informações suficientes e necessárias para o monitoramento e controle 
das etapas do serviço, sobretudo do caminho crítico; 
 
8.3.3. Apresentar inteira compatibilidade com o PROJETO EXECUTIVO apresentado pela 
Administração.  
  
8.4. O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, parte integrante deste Contrato, deverá 
representar todo o caminho crítico do empreendimento, os quais não poderão ser alterados  
sem  motivação circunstanciada e sem o correspondente aditamento do Contrato, 
independente da não alteração do prazo final.  
  
8.4.1.  O cronograma deverá identificar, previamente, as etapas mais relevantes para o 
cumprimento dos prazos pactuados, de acordo com o especificado no PROJETO 
EXECUTIVO, de modo a permitir o acompanhamento da execução parcial do objeto 
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contratado  e  aplicação  das  sanções  descritas  na  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS 
PENALIDADES.  
  
8.5.  O cronograma deverá representar o integral planejamento do empreendimento, 
inclusive das suas etapas/serviços, de acordo com o especificado no PROJETO 
EXECUTIVO, de  modo  a  permitir  o  fiel  acompanhamento  dos prazos  avençados,  bem  
ainda,  a  aplicação  das  sanções  previstas  na  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DAS  
PENALIDADES  deste  instrumento,  em  caso  de  seu inadimplemento.  
  
8.6.  A CONTRATADA deverá manter as entregas de cada etapa dos serviços, 
estabelecidas  no  CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO,  sujeitando  a CONTRATADA a 
penalidades a título de multa,  incidente no percentual não realizado de  cada  etapa  dos 
serviços,  conforme  na  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  DAS PENALIDADES.  
  
8.7.  O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá  representar  todas  as ATIVIDADES 
da planilha orçamentária com grau de detalhamento compatível com o planejamento de 
execução da CONTRATADA.  
  
8.7.1.  A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a 
produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão-de-obra, sem, contudo, exceder o 
prazo estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA.  
 
8.8. Além das obrigações  descritas  na  CLÁUSULA  SEGUNDA  –  PRAZO CONTRATUAL  
E  LOCAL  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  compete  à CONTRATADA cumprir 
fielmente os prazos de término de cada etapa, de acordo com o seu CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO.  
  
8.9. O período de avaliação dos serviços executados relacionado ao cumprimento do 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO tomará como base o primeiro e o último dia do  mês  
em  que  o  SERVIÇO  foi  prestado  pela  CONTRATADA  e  recebido  pela 
FISCALIZAÇÃO.  
 
CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, com a 
entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela Contratante. 
 

a. Nota fiscal /fatura emitida com base no certificado de medições; 
 

b. Cópia de folha de pagamento referente exclusivamente ao segurado prestador de 
mão de obra de que trata a nota fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com 
indicações desses segurados; 

 
c. Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a 

remuneração dos segurados, de que trata a letra “b” acima devidamente quitada 
por instituição bancária; 

 
d. Cópias autenticadas das provas de regularidade com a seguridade social 

fornecida pela Secretária da Receita Federal do Brasil, no seu prazo de validade; 
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e. Cópia autenticada da prova de regularidade com o FGTS; 
 

f. Cópias autenticadas das Provas de Regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal da sede ou filial da licitante, expedidas pelos órgãos 
competentes e dentro dos seus períodos de validade, devendo as mesmas 
apresentar igualdade de CNPJ. 

 
g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII - A da 
Consolidação das leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei 5.452, 1º de maio 
de 1943. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais até o último 
dia útil de cada mês subseqüente ao da realização dos serviços, com base nos certificados 
de medições realizados, após as conferências e autorizações, segundo as exigências 
administrativas em vigor. 
 
Se tais medições forem inferiores às previsões do cronograma físico do Contratante / 
Interveniente, serão pagos somente os valores das medições efetivamente conferidas, 
devendo a Contratada apresentar a documentação mencionada nas alíneas acima. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se os serviços medidos forem superiores às previsões do 
cronograma físico do Contratante / Interveniente, poderão ser pagos os valores que 
excederem aos previstos. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Contratante / Interveniente, no ato do pagamento, fará a 
retenção do ISS incidente sobre o valor da nota fiscal/fatura, responsabilizando-se pelo 
recolhimento à SEFIN dos valores efetivamente retidos. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O primeiro pagamento só será feito após a apresentação da 
documentação referente a licenças, seguros, alvarás e matrícula dos serviços de engenharia 
no CREA e INSS. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para o pagamento dos serviços executados em cada etapa, a 
Contratada deverá entregar até o dia 15 de cada mês, a nota fiscal /fatura emitida em Real e 
os demais documentos discriminados no caput desta cláusula. Caso o dia 15 não seja dia 
de expediente no Município, essa data passará para o dia seguinte de expediente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de serviços acrescidos ou realizados antecipadamente 
por prévia autorização do Contratante / Interveniente ou por ele determinados, os 
pagamentos respectivos serão feitos de acordo com o disposto no parágrafo primeiro desta 
cláusula. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos feitos além do prazo estabelecido no parágrafo 
primeiro desta cláusula: 
 

a. sofrerão atualização, tendo como base a variação do IGPM pro rata tempore 
entre o dia previsto e a data do efetivo pagamento; 

b. terão a incidência de juros de mora de 12% ao ano, pro rata tempore, entre o dia 
previsto e a data do efetivo pagamento. 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA  
Rua do Rosário, nº 77, Ed. Comte. Vital Rolim, Sobreloja e Terraço –  Centro – CEP: 60.055-090 
Fortaleza-Ce, Fone: (85) 33452-3483 – Fax: (85) 32521630  

 

 

 
 

 

   

 

  FL. | 56 

 

 

 

EDITAL Nº. 1080 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 018/2013 

  PROCESSO ADM. N°. 1410162314198/2013 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA | CL 

 

 
PARÁGRAFO OITAVO - O atraso na apresentação da documentação referida no caput 
desta cláusula implicará no pagamento não corrigido monetariamente, a partir da data fixada 
no parágrafo primeiro também desta cláusula. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS E DO REAJUSTE 
 
10.1. Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como 
ocorra majoração legal de preços; devendo a Contratada se manifestar e, 
comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo 
ao Contratante/Interveniente, justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 
 

AM = VP (A/B – 1), onde: 
AM = atualização monetária; 
VP = valor presente a ser corrigido; 
A = número índice fator acumulado da TR* no dia anterior ao pagamento; 
B = número índice fator acumulado da TR* no último dia do mês a que se refere 
à medição. 

 
*No caso de extinção da TR, adotar-se-á índice que reflita a perda financeira do 
período considerado. 

 
10.2. Os preços contratuais serão reajustados após ultrapassado o prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da data de apresentação da documentação prevista no subitem 2.1 deste 
Edital, pela  variação de  índices nacionais,  calculados pela Fundação Getúlio Vargas  - 
FGV, e publicados na seção de  Índices Econômicos da Revista "Conjuntura Econômica", 
pela fórmula a seguir relacionada: 
 

R = (I – Io) x Po, onde : 
          Io        
 
R = valor do reajustamento; 
I = índice constante da coluna 35 - Edificações da FGV (INCC), vigente na data 
de reajuste da proposta; 
Io = índice constante da coluna 35 - Edificações da FGV (INCC), relativo ao mês 
de apresentação da proposta; 
Po = preço global cotado pelo licitante contratado. 

 
  
10.3. Somente ocorrerá este  reajuste  para  as  parcelas  que  ultrapassem  o  período  
mencionado  e  caso  o adimplemento da obrigação das parcelas a  realizar não estejam 
atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme cronograma físico aprovado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA.  
 
10.4. O pagamento de valores correspondentes a reajustes será feito através de faturas 
emitidas em separado das dos serviços executados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E /OU SUPRESSÕES 
 
11.1. Em razão de necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração Pública, desde 
que não decorrentes de erros ou omissões por parte da Contratada, poderá a Contratante / 
Interveniente promover acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto 
deste contrato, até os limites constantes do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93, 
mantendo-se todas as demais condições. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratante / Interveniente reserva-se o direito de, a qualquer 
tempo, introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso as alterações e /ou modificações impliquem aumento ou 
diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, o valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações 
apresentadas no orçamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso as alterações e /ou modificações não tenham no 
orçamento da licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços unitários, 
serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo 
Contratante / Interveniente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços, este 
será objeto de Termo de Aditivo ao Contrato, após o que será efetuado o pagamento, 
calculado nos termos dos parágrafos segundo e terceiro desta cláusula. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1. São obrigações da Contratada: 
 

I. Executar os serviços pelo preço unitário estipulado neste Contrato e entregá-los 
totalmente concluídos, de acordo com os projetos executivos fornecidos pelo 
Contratante / Interveniente em perfeito e total funcionamento, e observadas todas as 
normas técnicas de segurança. 
 
II. Manter preposto aceito pelo Contratante / Interveniente no local dos serviços, para 
representá-la na execução do contrato, assim como manter durante todo o prazo de 
execução, e até o recebimento definitivo dos serviços pelo Contratante / 
Interveniente, todos os profissionais qualificados detentores dos Atestados de 
Responsabilidade Técnica apresentados na fase de habilitação da licitação. Somente 
com autorização do Contratante / Interveniente, e, a seu critério, poderão ser 
substituídos por outros portadores de ART igual ou superior. 
 
III. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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IV. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais e municipais, 
relacionados com os serviços em execução e todas as normas de segurança 
aplicáveis. 
 
V. Responder pelos danos causados diretamente o Contratante / Interveniente ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante / Interveniente. 
 
VI. Responder pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. 
 
VII. Efetuar, caso solicitado pelo Contratante / Interveniente, testes previstos nas 
normas da ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, 
material ou serviço a ser executado. 
 
VIII. Apresentar as licenças exigidas pelos órgãos competentes para a realização dos 
serviços será de exclusiva responsabilidade da Contratada. 
 
IX. Responder durante o prazo de 12 meses após a execução dos serviços, pelas 
faltas ou reparos, desde que a fiscalização do Contratante / Interveniente comprove 
que danos ocorridos tenham resultado de execução imperfeita ou inadequada às 
especificações de origem. 
 
X. Colocar as placas de sinalização dos serviços, conforme modelo fornecido pelo 
Contratante / Interveniente. 
 
XI. Executar os serviços de acordo com o projeto, atendidas as normas técnicas 
adotadas pelo Contratante / Interveniente. 
 
XII. Implantar o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
PGRCC, durante toda a execução do objeto. De acordo com a Fundamentação 
Legal: Art. 182 CF, Lei 6938/81; Lei 9605, de 13.02.98, Lei dos Crimes Ambientais; 
RES. CONAMA 307, 05.07.2002; RES. CONAMA 348, de 16.08.2004; Lei Estadual 
nº 13.103 de 24 de janeiro de 2001; Lei Municipal 8408, de 24.12.99; Dec. Mun. 
10.696 de 02.02.2002: Dec. Mun. 11.633, de 18.05.2004: Dec. Mun. 11646, de 
31.05.2004; Portaria SEMAM 06/2004, DOM, 03/10/2004. 
 
XIII. apresentar o extrato dos serviços junto ao conselho coordenador de obras para 
o licenciamento prévio do serviço, conforme exigência da lei 6.915 de 05 de julho de 
1991, na qual toda obra e serviço a ser executado no solo, subsolo, e espaço aéreo 
de Fortaleza (implantação ou manutenção de rede de distribuição e abastecimento 
de água, rede de esgoto, energia elétrica, gás canalizado, transmissão eletrônica, de 
dados e imagens, rede de telecomunicação e de TV a cabo, oleodutos e derivados 
do petróleo e produtos químicos, pavimentação, drenagem, construção ou reformas 
de praças e canteiros centrais, obras d´arte e qualquer escavação em vias públicas), 
deverá ser previamente licenciada junto ao conselho coordenador  de obra, mediante 
a apresentação do extrato da ordem  de serviços respectivos, sobre pena de infração 
ao código de obras e posturas do Município de Fortaleza. 
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XIV. Entregar na assinatura do contrato o original ou cópia autenticada por cartório 
competente dos seguintes documentos: 
 
- Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
- Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da jurisdição da sede ou 
filial da Contratada, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais 
documentos apresentados; 
- Certidão Negativa de Débitos, quanto a Seguridade Social (INSS), expedida pela 
Secretária da Receita Federal do Brasil, da sede ou filial da Contratada, devendo o 
mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados. 
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII - A da 
Consolidação das leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei 5.452, 1º de maio de 
1943. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS MULTAS 
 
13.1. Ressalvada a hipótese de força maior, a inexecução parcial ou total dos serviços 
objeto deste Contrato, nos prazos fixados no cronograma físico do Contratante / 
Interveniente, sujeitará a Contratada a aplicação das seguintes multas: 
 

a. 0,05% sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega 
previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa 
será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global; 
 

b. 0,1% sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual; 
 

c. 20% do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei; 
 

d. 0,0001% do valor global do Contrato, por cada dia que cada equipamento deixar 
de ser utilizado nos serviços; 

 
e. 3% sobre o valor global do Contrato, por descumprimento às recomendações 

estabelecidas neste edital ou no Contrato, conforme o caso; 
 

f. 10% do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita do 
Contratante / Interveniente; 

 
g. 5% sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 

recomendações de ordem técnica emitidas pelo Contratante / Interveniente. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pelo 
Contratante / Interveniente, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 dias para recolher a 
importância correspondente na SEFIN. O pagamento dos Serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta. 
 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA  
Rua do Rosário, nº 77, Ed. Comte. Vital Rolim, Sobreloja e Terraço –  Centro – CEP: 60.055-090 
Fortaleza-Ce, Fone: (85) 33452-3483 – Fax: (85) 32521630  

 

 

 
 

 

   

 

  FL. | 60 

 

 

 

EDITAL Nº. 1080 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 018/2013 

  PROCESSO ADM. N°. 1410162314198/2013 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA | CL 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será 
deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazos parciais 
serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que corresponda. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os valores resultantes das multas aplicadas por 
descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do 
Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Todas as multas serão cobradas cumulativamente e 
independentemente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Entende-se por motivo de força maior, para efeitos de penalidades 
e sanções, o ato de inimigo público, guerra, bloqueio, insurreição levantada, epidemias, 
avalanches, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões ou quaisquer 
outros acontecimentos semelhantes aos acima enumerados, ou de força equivalente, que 
fujam ao controle razoável de qualquer das partes interessadas, que, mesmo 
diligentemente, não se consiga impedir sua ocorrência, excluída a greve trabalhista por ser 
direito do trabalhador. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - A Contratada deverá comunicar à Contratante / Interveniente 
quaisquer danos dos fatos mencionados no parágrafo quinto, dentro do prazo de 02 dias 
consecutivos de sua verificação, e apresentar os documentos comprobatórios em até 05 
dias consecutivos a partir da data da comunicação, sob pena de não serem considerados. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O Contratante / Interveniente, no prazo máximo de até 05 dias 
consecutivos contados do recebimento dos documentos comprobatórios de fato, deverá 
aceitar ou recusar os motivos alegados, dando, por escrito, as suas razões. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO. 
 
14.1. Ao término do serviço e a requerimento da Contratada, dar-se-á o recebimento 
provisório do mesmo, que se tornará em definitivo após 90 dias. Se, neste período, for 
constatada a existência de qualquer defeito na execução, a Contratada se obrigará a 
promover sua reparação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
 
15.1. O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste 
contrato, bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 
acarretará, após regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao 
contraditório, a incidência das seguintes sanções: 
 

I. Advertência; 
 
II. Multa de mora de 0,33% sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de 
atraso, sem prejuízo das demais sanções contratuais e legais estabelecidas; 
 
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração por prazo não superior a 02 anos; 
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa a que alude esta Cláusula, não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas 
neste contrato e na lei. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada da garantia prestada pela Contratada. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula, 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a do inciso II. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o Município de Fortaleza poderão também ser aplicadas às licitantes 
ou aos profissionais que, em razão dos Contratos firmados com qualquer órgão da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
 

PARÁGRAFO SEXTO - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Fortaleza 
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada, é que poderá 
ser promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
 

15.2. Sem prejuízo das sanções acima, recairá sobre o licitante, ainda, a penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes situações: 

I - convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 desta Lei; 

II - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documento falso; 

III - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 



CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA  
Rua do Rosário, nº 77, Ed. Comte. Vital Rolim, Sobreloja e Terraço –  Centro – CEP: 60.055-090 
Fortaleza-Ce, Fone: (85) 33452-3483 – Fax: (85) 32521630  

 

 

 
 

 

   

 

  FL. | 62 

 

 

 

EDITAL Nº. 1080 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 018/2013 

  PROCESSO ADM. N°. 1410162314198/2013 
 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FORTALEZA | CL 

 

IV - não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 
devidamente justificado; 

V - fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 
VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
VII - der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
16.1. Ocorrerá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos; 
 

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos; ou da legislação vigente; 
 
II. Lentidão na execução dos serviços, levando o órgão ou entidade licitadora a 
presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 
 
III. Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
 
IV. Recuperação Judicial, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus 
sócios, gerentes ou diretores; 
 
V. O atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa 
causa e prévia comunicação do Contratante / Interveniente; 
 
VI. A subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do titular 
do órgão ou entidade licitadora, a associação da Contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste Contrato; 
 
VII. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
 
VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo 
representante do órgão ou entidade licitadora, conforme previsto no parágrafo 1º do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
 
IX. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 
 
X. Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, 
justificados e determinados pelo o órgão ou entidade licitadora; 
 
XI. A supressão, por parte da Administração, dos serviços de engenharia, 
acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do limite estabelecido na 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA deste Contrato; 
 
XII. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do órgão ou entidade 
licitadora, por prazo superior a 120 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
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perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
 
XIII. O atraso superior a 90 dias dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade 
licitadora, decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
 
XIV. A não liberação, por parte do órgão ou entidade licitadora, de área, local ou 
objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 
 
XV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato; 
 
XVI. A inobservância da obrigação de colocar e manter no local de execução dos 
serviços o equipamento exigido para a execução dos serviços, bem como as placas 
de sinalização adequadas. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão amigável do Contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do titular do órgão ou entidade 
licitadora. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens X a XV desta 
Cláusula, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a: 
 

I. Devolução de garantia, quando for exigida; 
 
II. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
 
III. Pagamento do custo da desmobilização. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Contratante / Interveniente, ao seu critério, poderá determinar 
a execução antecipada dos serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – A contratada reconhece os direitos da contratante nos casos de 
rescisão administrativa previstos no Art. 77 da Lei 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do 
Contratante / Interveniente especialmente designado para tal fim. O representante do 
Contratante / Interveniente anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
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com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularidade das faltas 
ou defeitos observados. 
 
Havendo necessidade de correção de serviços contratados, a Contratada se compromete a 
corrigi-los e/ ou refazê-los sem ônus para o Contratante / Interveniente, devendo o 
Contratante / Interveniente proceder à nova fiscalização. 
 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
Contratante / Interveniente deverão ser levadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a 
adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 
Até o 5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura deste termo, o Contratante / Interveniente 
providenciará a publicação de resumo no Diário Oficial do Município – DOM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DESPESAS DO CONTRATO 
Constituirá exclusivo da Contratada, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. O Contratante / Interveniente não cederá recursos humanos ou materiais para a 
realização dos serviços de que tratam o presente Contrato, ficando por conta e risco da 
Contratada todas as despesas inerentes a sua execução. 
20.2. Os casos omissos serão resolvidos pela administração à luz da legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, para dirimir as 
questões que porventura surgirem durante a execução do presente Contrato. 
 
E, por assim terem justo e combinado o Contrato, ambas as partes firmam o presente termo, 
com duas testemunhas que também o assinam, em 03 (três) vias de igual teor, que serão 
distribuídas entre Contratante / Interveniente e Contratado para os efeitos legais. 

 
Fortaleza - CE, .... de .................de 2013. 

 
 

CONTRATANTE                   
 
 
 

 CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1.________________________ 
 
2 .________________________ 
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ANEXO X 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 
DESPESAS INDIRETAS - BDI (vide subitem 1.3 do Edital) 

 
Os documentos que integram o ANEXO X serão disponibilizados somente em mídia digital a 
serem retirados na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, de 2ª a 6ª 
feira (dias úteis), das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, mediante requerimento da 
licitante interessada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, assinado pelo seu 
representante legal, devendo fornecer CD/DVD para extração de cópias, ou retirado, sem 
ônus, no site compras.fortaleza.ce.gov.br. 
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ANEXO XI 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS (vide 
subitem 1.3 do Edital) 

 
Os documentos que integram o ANEXO XI serão disponibilizados somente em mídia digital 
a serem retirados na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, de 2ª a 6ª 
feira (dias úteis), das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, mediante requerimento da 
licitante interessada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, assinado pelo seu 
representante legal, devendo fornecer CD/DVD para extração de cópias, ou retirado, sem 
ônus, no site compras.fortaleza.ce.gov.br. 
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ANEXO XII 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – CPU (vide subitem 1.3 do 
Edital) 
 
Os documentos que integram o ANEXO XII serão disponibilizados somente em mídia digital 
a serem retirados na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, de 2ª a 6ª 
feira (dias úteis), das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, mediante requerimento da 
licitante interessada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, assinado pelo seu 
representante legal, devendo  fornecer CD/DVD para extração de cópias, ou retirado, sem 
ônus, no site compras.fortaleza.ce.gov.br. 
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ANEXO XIII 

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS (vide subitem 1.3 do Edital) 

 

Os documentos que integram o ANEXO XIII serão disponibilizados somente em mídia digital 
a serem retirados na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, de 2ª a 6ª 
feira (dias úteis), das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, mediante requerimento da 
licitante interessada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, assinado pelo seu 
representante legal, devendo fornecer CD/DVD para extração de cópias, ou retirado, sem 
ônus, no site compras.fortaleza.ce.gov.br. 
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ANEXO XIV 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (vide subitem 1.3 do Edital) 

 

Os documentos que integram o ANEXO XIV serão disponibilizados somente em mídia digital 
a serem retirados na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, de 2ª a 6ª 
feira (dias úteis), das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, mediante requerimento da 
licitante interessada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, assinado pelo seu 
representante legal, devendo fornecer CD/DVD para extração de cópias, ou retirado, sem 
ônus, no site compras.fortaleza.ce.gov.br. 
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ANEXO XV 

TERMO DE COMPROMISSO  
 
 
PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE  
  
  
  
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA - CPL  
  
  
Ref. Tomada de Preços Nº. XXX/CPL/2013 
  
  
Pelo presente termo e, em atendimento à CF Nº _______, declaramos ter ciência que a  
garantia  caucionária  de  nº  ______________  relativa  ao  Termo  de  Contrato  nº  
________________, será analisada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA após 
a assinatura do retrocitado Termo de Contrato  pelas  partes  contratantes,  e  que  
eventuais  ajustes,  correções  ou complementações de dados verificados em sua análise 
serão atendidos por esta empresa, mediante endosso ou apresentação de nova garantia, no 
prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da data de notificação.  
  
  
Fortaleza/CE, ___ de ________________ de _____.  
  
  
__________________________________________  
EMPRESA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL:  
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ANEXO XV 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (vide subitem 1.3 do Edital) 

 

Os documentos que integram o ANEXO XV serão disponibilizados somente em mídia digital 
a serem retirados na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, de 2ª a 6ª 
feira (dias úteis), das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, mediante requerimento da 
licitante interessada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, assinado pelo seu 
representante legal, devendo fornecer CD/DVD para extração de cópias, ou retirado, sem 
ônus, no site compras.fortaleza.ce.gov.br. 
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ANEXO XVI 

PEÇAS GRÁFICAS (vide subitem 1.3 do Edital) 

 

Os documentos que integram o ANEXO XVI serão disponibilizados somente em mídia digital 
a serem retirados na Central de Licitações da Prefeitura Municipal de Fortaleza, de 2ª a 6ª 
feira (dias úteis), das 8:30 às 11:30 e das 13:30 às 16:30 horas, mediante requerimento da 
licitante interessada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, assinado pelo seu 
representante legal, devendo fornecer CD/DVD para extração de cópias, ou retirado, sem 
ônus, no site compras.fortaleza.ce.gov.br. 
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ANEXO XVIII 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE/PROPONENTE) 
 
 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Fortaleza 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇO nº _________ /2013 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(nome /razão – social) ____________________________________________, inscrita no 
CNPJ nº _______________________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) _______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
_______________________________ e do CPF nº _______________________________ 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do at. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
 
 
 

Fortaleza (CE), ___________de ______________de ______. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 


